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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
CONCURSO PÚBLICO nº 03/2019 

Edital nº 155/2019 
 
O MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José 

Loureiro da Silva, nº 1.350, Centro da Cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCO ALBA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA 
PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime Estatutário - Lei Ordinária nº 681, de 26 de dezembro de 
1991 e alterações, para provimento de vagas legais e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores 
da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções 
Integradas Ltda., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Regulamento Municipal dos 
Concursos Públicos e demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á no Diário Oficial do Município. Também, em caráter meramente informativo, na internet, 
pelos sites www.legalleconcursos.com.br e www.gravatai.rs.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Concurso Público. 
 
 

CAPÍTULO I  
 
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1.1. O concurso público destina-se ao provimento dos cargos públicos e formação de cadastro reserva, de acordo 
com a tabela abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do concurso, conforme a 
conveniência do Município. 

 
1.2. TABELA DOS CARGOS 

Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

08 Agente de Combate a 
Endemias 

CR 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo; ter 
concluído, com aproveitamento, o 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) 
horas. 

40 horas 
semanais 

R$ 1.562,33 R$ 80,00 

09 Agente Administrativo II CR Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo 

40 horas 
semanais R$ 2.861,06 R$ 80,00 

10 Médico 09 
Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina e Registro no 
CREMERS. 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

11 
Médico – Área de 

Atuação: Endoscopia 
Ginecológica 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia ou Título de 
Especialista em Ginecologia e 
obstetrícia; Certificado de área de 
atuação em Endoscopia Ginecológica 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 



 
 
 
 
 
 
 

 
       

2 

 
 

Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

12 Médico Cardiologista 01 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Cardiologia 
ou do Título de Especialista em 
Cardiologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

13 Médico Cirurgião Geral 01 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Cirurgia 
Geral ou do Título de Especialista em 
Cirurgia Geral emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

14 Médico Dermatologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Dermatologia ou do Título de 
Especialista em Dermatologia emitido 
por instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

15 Médico do Trabalho CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Medicina 
do Trabalho ou do Título de 
Especialista em Medicina do Trabalho 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

16 Médico – Medicina 
Preventiva e Social CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Medicina 
Preventiva e Social ou do Título de 
Especialista em Medicina Preventiva 
e Social emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

17 Médico – Medicina Física 
e Reabilitação 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Medicina 
Física e Reabilitação ou do Título de 
Especialista em Medicina Física e 
Reabilitação emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 
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Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

18 

Médico – Área de 
Atuação: 

Gastroenterologista 
Pediátrico 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de área de atuação em 
Gastroenterologia Pediátrica emitido 
por instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

19 
Médico 

Gastroenterologista 01 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Gastroenterologia ou do Título de 
Especialista em Gastroenterologia 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

20 Médico Geriatra CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Geriatria 
e/ou do Título de Especialista em 
Geriatria emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

21 
Médico Ginecologista 

Obstetra 04 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia ou do Título 
de Especialista em Ginecologia e 
Obstetrícia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

22 Médico Hematologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Hematologia ou do Título de 
Especialista em Hematologia emitido 
por instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

23 
Médico - Área de 

Atuação:  Infectologista 
Pediátrico 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de área de atuação em Infectologia 
Pediátrica emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 
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Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

24 Médico Infectologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Infectologia 
ou Título de Especialista em 
Infectologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

25 Médico Nefrologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Nefrologia 
ou do Título de Especialista em 
Nefrologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

26 
Médico - Área de 

Atuação: Neurologista 
Pediátrico 

01 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de área de atuação em Neurologia 
Pediátrica emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

27 Médico Neurologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Neurologia 
ou do Título de Especialista em 
Neurologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

28 Médico Ortopedista e 
Traumatologista 

02 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Ortopedia 
e Traumatologia ou do Título de 
Especialista em Ortopedia e 
Traumatologia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e 
CNRM (Resolução 2221/2018) e 
Registro de Qualificação de 
Especialista (RQE) no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

29 Médico 
Otorrinolaringologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Otorrinolaringologia ou do Título de 
Especialista em Otorrinolaringologia 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM(Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 
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Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

30 Médico Pediatra 02 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Pediatria 
ou do Título de Especialista em 
Pediatria emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

31 Médico Pneumologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Pneumologia ou do Título de 
Especialista em Pneumologia emitido 
por instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

32 Médico Coloproctologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Coloproctologia ou do Título de 
Especialista em Coloproctologia 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

33 
Médico - Área de 

Atuação: Psiquiatra da 
Infância e Adolescência 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de área de atuação em Psiquiatria da 
Infância e Adolescência emitido por 
instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

34 Médico Radiologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem ou do 
Título de Especialista em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem emitido por 
instituição reconhecida pelo CFM, 
AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 

35 Médico Reumatologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em 
Reumatologia ou do Título de 
Especialista em Reumatologia 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais 

R$ 6.030,16 R$ 100,00 
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Cód. Cargos Vagas 
Legais 

Requisitos mínimos exigidos para 
o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico 

Taxa de 
Inscrição 

36 

Médico - Área de 
Atuação: 

Ultrassonografia em 
Ginecologia e Obstetrícia 

CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
de área de atuação em 
Ultrassonografia em Ginecologia e 
Obstetrícia emitido por instituição 
reconhecida pelo CFM, AMB e CNRM 
(Resolução 2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

37 Médico Urologista CR 

Diploma do Ensino Superior 
Completo em Medicina, Certificado 
da Residência Médica em Urologia ou 
do Título de Especialista em Urologia 
emitido por instituição reconhecida 
pelo CFM, AMB e CNRM (Resolução 
2221/2018) e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) 
no CREMERS 

20 horas 
semanais R$ 6.030,16 R$ 100,00 

38 Motorista CR 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo, Carteira 
Nacional de Habilitação – Categoria 
“D” com o registro de realização do 
Curso para Condutores de Veículos 
de Transporte Escolar ou Certificado 
do Curso para Condutores de 
Veículos de Transporte Escolar 

40 horas 
semanais 

R$ 1.907,06 R$ 80,00 

39 Orientador Social CR 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo e 
Comprovação de experiência de, no 
mínimo, 01 (um) ano de trabalho com 
o público das políticas sociais, tais 
como: saúde; educação; esporte; 
cultura e segurança 

40 horas 
semanais R$ 2.988,37 R$ 80,00 

40 Técnico em 
Contabilidade 

CR 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo e Certificado 
do Curso Técnico em Contabilidade e 
Registro no CRC-RS 

40 horas 
semanais 

R$ 3.675,68 R$ 80,00 

41 Técnico em Enfermagem 06 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo e Certificado 
do Curso Técnico de Enfermagem e 
Registro no COREN-RS 

30 horas 
semanais R$ 2.527,68 R$ 80,00 

42 Técnico em Informática CR 
Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo e Certificado 
do Curso Técnico de Informática 

40 horas 
semanais 

R$ 3.675,68 R$ 80,00 

43 Topógrafo CR 

Diploma ou Histórico Escolar do 
Ensino Médio Completo e Certificado 
do Curso Técnico de Agrimensura ou 
Topografia e Registro no CFT/CRT 

30 horas 
semanais R$ 2.145,81 R$ 80,00 

 

 
1.2.1. Para TODOS os cargos, a fim de comprovação das habilitações exigidas, será aceito Diploma ou Histórico 
Escolar Conclusivo para Ensino Médio, Diploma e Histórico Escolar Conclusivo para Ensino Superior e Certificado 
para Cursos de Pós-Graduação, assemelhados e demais formações ou capacitações, bem como a escolaridade 
exigida deve ter a certificação emitida por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
Conselho Estadual de Educação/Secretaria Estadual de Educação.  
 
1.2.2. Para a admissão no cargo efetivo de Agente de Combate a Endemias, é obrigatório ao candidato haver 
concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada, que será oferecido pelo 
Município, conforme Capítulo XI. 
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CAPÍTULO II  
 
2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do Edital do Concurso Público 30/09/2019 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 30/09 a 04/10/2019 

Resultado dos Pedidos de Impugnação 07/10/2019 

Período de inscrições pela internet, através do site: www.legalleconcursos.com.br 30/09 a 29/10/2019 

Período para solicitar isenção da taxa de inscrição 30/09 a 07/10/2019 

Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 14/10/2019 

Período de recursos – isenção da taxa de inscrição 15 a 17/10/2019 

Resultado dos pedidos de isenção após recursos 21/10/2019 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as cotas das pessoas 
com necessidades especiais e condições especiais para o dia de prova 

29/10/2019 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (até às 18h) 30/10/2019 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de inscritos e edital de 
deferimento de condições especiais para o dia da prova 

08/11/2019 

Período de recursos – homologação das inscrições 11 a 13/11/2019 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos e Convocação para as 
provas 

18/11/2019 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 20/11/2019 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos 20/11 a 1°/12/2019 

Data-base do sorteio público pela Loteria Federal 30/11/2019 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 1°/12/2019 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 02/12/2019 

Ato Público de correção dos Cartões-Resposta – 10h 02/12/2019 

Último dia para solicitar correção de dados pessoais 03/12/2019 

Disponibilização dos Certificados de Participação 03/12/2019 

Período de recursos – Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 03 a 05/12/2019 

Período de vistas da Prova-Padrão 03 a 05/12/2019 

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 13/12/2019 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 13/12/2019 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 16 a 18/12/2019 

Período de recursos – Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 17 a 19/12/2019 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 23/12/2019 

Disponibilização dos Certificados de Aprovação 23/12/2019 

Homologação dos Resultados Finais A partir de 23/12/2019 

 
 

CAPÍTULO III  
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. Para se inscrever, o candidato deverá preencher formulário específico, exclusivamente através da internet e que 
deverá ser acessado por meio de computador provido de sistema operacional Windows e Internet Explorer 6 ou 
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superior, através do endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no período especificado no cronograma de 
execução.  
 
3.2. No site deve-se selecionar a opção “Inscrições Abertas”, escolhendo a opção “Concurso Público n° 03/2019 – 
Gravataí”, no link “Realizar Inscrição” e preenchendo todo o formulário de inscrição. 
 
3.3. No final da operação, o candidato deve conferir os dados, aguardar e confirmar a inscrição para que o sistema 
gere o comprovante e o boleto bancário do Banco Banrisul. Este último deve ser impresso pelo candidato, que 
deverá efetuar o seu pagamento impreterivelmente até o próximo dia útil posterior ao término das inscrições. 
 
3.4. O boleto bancário pago servirá de comprovante de inscrição, sendo imprescindível sua apresentação no dia da 
realização da prova objetiva, assim como do original do documento de identidade, conforme item 8.2. 
 
3.5. Para se inscrever, o candidato deverá ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi 
concedido igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 1988. O 
candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição: 
 
3.5.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição descritos neste Edital. Não haverá 
devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso Público. 
 
3.5.2. Efetuar o pagamento da Inscrição através do boleto bancário gerado no ato da inscrição.  

 
3.6. A Legalle Concursos não se responsabiliza pelas inscrições que não forem efetuadas por motivos de ordem 
técnica alheias ao seu âmbito de atuação, se o candidato não comprovar, com a documentação necessária, o 
pagamento da taxa de inscrição ou se ocorrer o preenchimento incorreto da ficha de inscrição ou, ainda, quaisquer 
outros fatores exógenos. 
 
3.7. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no seu 
formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições previstas neste 
Edital, do qual não poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que informações inverídicas ou 
incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente na sua desclassificação. O 
candidato deve estar atento, principalmente, para o preenchimento correto do campo destinado à data de 
nascimento, por esta ser usada como critério de desempate, quando for o caso. 
 
3.8. Os candidatos poderão se inscrever para somente 01 (um) cargo, efetuando o pagamento referente à taxa de 
inscrição do cargo. 
 
3.9. As taxas de inscrições serão na ordem de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Ensino Médio e R$ 100,00 
(cem reais) para os cargos de Ensino Superior. 
 

CAPÍTULO IV  
 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
4.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas neste Edital poderão solicitar isenção 
da taxa de inscrição mediante solicitação junto à Ficha de Inscrição Eletrônica. 
 
4.2. AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO CADÚNICO: 
 
4.2.1. É assegurado o direito de isenção da taxa de inscrição ao candidato que, cumulativamente: 
 
4.2.1.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico; 
 
4.2.1.2. For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007.  
 
4.2.2. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não possua o Número de 
Identificação Social – NIS já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição no 
concurso, e que os dados preenchidos no ato da inscrição estejam divergentes ao informado no CadÚnico. 
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4.2.3. É de inteira responsabilidade do candidato, procurar o órgão gestor do CadÚnico do seu município para 
atualização do seu cadastro na base de dados. 
 
4.2.4. O cadastro no CadÚnico deve estar atualizado nos últimos 06 (seis) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital. 
 
4.2.5. PROCEDIMENTO PARA OBTER ISENÇÃO: Para solicitação da isenção da taxa de inscrição, o candidato 
deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico do Consulta Cidadão – Cadastro Único do Ministério do 
Desenvolvimento Social: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, preencher os dados (nome 
completo, data de nascimento, nome da mãe e informar o estado e município) e emitir o COMPROVANTE DE 
CADASTRAMENTO do Sistema de Cadastro Único. 
 
4.2.5.1 O candidato deverá enviar o COMPROVANTE DE CADASTRAMENTO (conforme MODELO do Anexo IV 
deste Edital), via Área do Candidato no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, em formato aceito 
pelo sistema. 
 
4.1.5.2. O candidato, para obter isenção, deverá estar cadastrado no Cadastro Único, pelo menos há 45 (quarenta e 
cinco) dias antes da data de publicação deste Edital. 
 
4.1.5.3. Somente será aceito arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 MB 
(megabytes). 
 
4.1.6. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser idênticos aos que foram declarados ao 
Órgão Gestor do CadÚnico sob pena de ser indeferido.  
 
4.1.7. A inscrição com o pedido de isenção poderá ser efetuada no período determinado no Cronograma de 
Execução. 
 
4.1.8. A Legalle Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato.  
 
4.2. AOS CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE: 
 
4.2.1. É assegurado o direito de isenção da taxa de inscrição ao candidato doador de sangue, nos termos da Lei 
Municipal Ordinária n° 3.904, de 25 de abril de 2011, de acordo com as disposições a seguir: 
 
4.2.1.1. Para ter direito à isenção, o candidato terá que comprovar a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 
03 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses. 
 
4.2.1.2. Considera-se, para enquadramento ao benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou 
a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
 
4.2.1.3. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado na Área do Candidato, quando da inscrição. 
 
4.2.1.4. O candidato deverá enviar o COMPROVANTE DE DOAÇÃO DE SANGUE via Área do Candidato no site da 
Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, em formato aceito pelo sistema. 
 
4.2.1.5. Somente será aceito arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 MB 
(megabytes). 
 
4.3. CONSULTA DE RESULTADO: Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados conforme o 
Cronograma deste edital. Não haverá divulgação nominal dos candidatos isentos para salvaguardar sua condição 
social, sendo disponibilizado ao candidato o resultado do pedido no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do 
Candidato, que poderá ser acessada mediante o preenchimento de CPF e senha, cadastrados no ato da inscrição. 
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4.3.1. Do resultado, o candidato poderá apresentar recurso, no período determinado do Cronograma deste edital, 
sendo o resultado divulgado no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato. 
 
4.4. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que tenha efetuado o 
pagamento da taxa de inscrição.  
 
4.5. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos que não efetuarem o pagamento da taxa 
de inscrição serão automaticamente excluídos do certame. 
 
4.6. A não apresentação de qualquer documento para comprovar as condições estabelecidas ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e formas aceitas pelo sistema, implicará indeferimento do pedido de isenção da taxa 
de inscrição. 
 
4.7. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 
 
4.8. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa deverão providenciar o 
pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou providenciar, no site www.legalleconcursos.com.br, a 
impressão de segunda via do boleto de pagamento, pagando-o dentro do prazo estipulado para permanecerem 
participando do certame. 
 
4.9. Comprovada fraude para isenção de taxa de inscrição, o candidato será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, se este ainda não tiver sido realizado, ou demitido, uma vez que já tiver tomado posse. 
 

CAPITULO V 
 
5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DA PROVA TEÓRICO-
OBJETIVA 
 
5.1. Segundo o disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, às pessoas com deficiência é assegurado o 
direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis 
com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Municipal nº 15.662/2017, alterado pelos Decretos nos 15.797/17, 
16.181/17 e 16.415/17, aos candidatos com deficiência habilitados será reservado o percentual de até 10% (dez por 
cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, para cada cargo de 
forma separada. 
 
5.2.1. A aplicação do percentual de até 10% (dez por cento) das vagas se dará sempre que o número de nomeações 
alcançar a cifra de 10 (dez) nomeações, sendo que a nomeação do candidato com deficiência ocorrerá dentro das 10 
(dez) nomeações, não havendo ordem de preferência deste frente aos demais candidatos, desde que respeitada a 
proporção de um para dez em cada grupo de nomeação realizada. 
 
5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou 
sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 
4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, assim definidas: 
 
I. deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
 
II. deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
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III. deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será considerado como deficiente visual, para fins de 
Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
 
IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; 
cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho; 
 
V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.4. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso 
Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
5.5. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas às pessoas com deficiência, por reprovação ou por 
não atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais candidatos, 
respeitada rigorosamente a classificação. 
 
5.6. Após a investidura do candidato no cargo, a necessidade especial não poderá ser utilizada para justificar a 
concessão de aposentadoria ou de readaptação em outro cargo, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento 
imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
 
5.7. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o 
candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e anexar o laudo médico, que deverá ser 
digitalizado em formato “PDF”, juntamente com o Formulário do Anexo III, até o dia determinado no cronograma de 
execução. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista 
da área de deficiência. A Comissão de Concurso da empresa Legalle Concursos examinará a possibilidade 
operacional de atendimento à solicitação. 
 
5.8. A empresa Legalle Concursos realizará a análise dos laudos médicos para verificar se a deficiência é compatível 
com o cargo público. No caso de incompatibilidade, o candidato, se aprovado, concorrerá somente à vaga de ampla 
concorrência. 
 
5.9. O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação e aos 
horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida.  
 
5.10. O candidato com deficiência, aprovado e nomeado/convocado para o cargo será submetido à avaliação por 
Comissão Multiprofissional, a qual identificará a compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência 
apresentada. 
 
5.11. A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.12. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na inscrição. 
 
5.13. Para solicitar condições especiais para realização de prova, o candidato deverá: 
 
5.13.1. Encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico e somente até o encerramento das inscrições, 
juntamente com o requerimento de solicitação do Anexo III, digitalizado em um dos formatos aceitos (df, doc, docx, 
xls, xlsx, zip, rar, rtf, jpg, png, gif e jpeg), Laudo Médico original, em receituário próprio, atestando o tipo e o grau/nível 
de sua necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, especificando claramente a deficiência. Deverá, também, obrigatoriamente, assinalar o campo 
específico para esse fim no formulário de inscrição.  
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5.13.2. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO ESPECIAL DE AMAMENTAÇÃO: A candidata que tiver 
necessidade de amamentar deve encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, o atestado de amamentação, 
juntamente com o REQUERIMENTO do Anexo III. No dia de realização da prova, deverá levar acompanhante maior 
de 18 (dezoito) anos, que ficará em uma sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 
 
5.14. Não será homologado o pedido de condições especiais para a realização da prova do candidato que 
descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. 
 
5.15. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, de acordo com a necessidade 
do candidato, bem como com o envio da documentação necessária, conforme prazo estabelecido no cronograma de 
execução e deferimento do pedido trazido no Anexo III, são as seguintes: 
 
a) Acesso facilitado; 
b) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta; 
c) Uso de lupa; 
d) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18); 
e) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24); 
f) Intérprete de Libras; 
g) Ledor; 
h) Leitura labial; 
i) Sala para Amamentação; 
j) Sala próxima ao banheiro; 
k) Tempo adicional de 01 (uma) hora; 
l) Uso de prótese auditiva; 
m) Aplicação de provas após o pôr-do-sol por motivos de convicção religiosa (para candidatos guardadores do 
sábado, mediante declaração emitida e assinada pela autoridade religiosa, aplicada somente a provas que ocorram 
nos sábados). 
 

CAPÍTULO VI 
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
   
6.1. No dia determinado no cronograma de execução, será divulgado o edital de homologação das inscrições 
contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das provas. O candidato deverá 
acompanhar tal edital para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo apresentar recurso, conforme regra deste Edital. Se mantida a não homologação, o 
candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 
 
6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente nos sites 
www.legalleconcursos.com.br e www.gravatai.rs.gov.br. 
 

CAPÍTULO VII 
 
7. DA PROVA 
 
7.1. A prova para os cargos de Agente Administrativo II, Agente de Combate a Endemias, Motorista, Orientador 
Social, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática e Topógrafo será composta da 
seguinte forma: 

PROVA ÁREA DO CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PESO / VALOR TOTAL 

Prova Teórico- 
Objetiva 

Língua Portuguesa 16 1,5 

100,00 
Matemática 08 1,5 
Informática 08 1,5 

Legislação Municipal 08 1,5 
Conhecimentos Específicos 20 2,0 
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TOTAL 100,00 
 
7.2. A prova para os cargos de Médico e Médicos Especialistas será composta da seguinte forma: 

PROVA ÁREA DO CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PESO / VALOR TOTAL 

Prova Teórico- 
Objetiva 

Língua Portuguesa 20 1,5 
100,00 Legislação Municipal 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 40 1,5 
TOTAL 100,00 

 
 

CAPÍTULO VIII 
 
8. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
8.1. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos no dia 
determinado no cronograma de execução e terá duração de 04 (quatro) horas.  

 
8.1.1. Para os cargos de Agente Administrativo II, Agente de Combate a Endemias, Motorista, Orientador Social, 
Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática e Topógrafo, a prova contará com 60 
(sessenta) questões de múltipla escolha e, compostas de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme conteúdo 
programático (Anexo II).  
 
8.1.2. Para os cargos de Médico e Médicos Especialistas, a prova contará com 70 (setenta) questões de múltipla 
escolha e, compostas de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme conteúdo programático (Anexo II).  
 
8.1.3. Os locais e turnos da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente à data de homologação das 
inscrições, devido à expectativa de candidatos inscritos e à necessidade de logística. É de inteira responsabilidade do 
candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
8.1.4. As provas poderão acontecer nas cidades circunvizinhas, havendo necessidade. 
 
8.1.5. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para o 
início das provas, não sendo permitido o acesso de nenhum candidato (a) após esse horário, sob qualquer alegação. 
Serão considerados como portões de acesso, as portas internas do prédio onde ocorrerão as provas. 
 
8.2. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de identificação 
válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de 
Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação - modelo novo (no prazo de validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério 
Público. 
 
8.2.1. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 
 
8.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será 
aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
 
8.4. Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, 
assim como apresentação de outro documento com foto e assinatura. 
 
8.4.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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8.4.2. A identificação especial será exigida, ainda, no caso do documento de identidade que estiver violado ou com 
sinais de violação. 
 
8.4.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa Legalle Concursos. Se, a 
qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
 
8.5. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que: 
 
8.5.1. Faltar no dia da prova, bem como aquele que não atingir a pontuação mínima na prova teórico-objetiva, 
conforme item 8.6. 
 
8.5.2. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação original e/ou a identificação 
especial não for favorável pela Comissão do Concurso da empresa Legalle Concursos. 
 
8.5.3. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador 
para este fim. 
 
8.5.4. Permanecer após a entrega do cartão resposta nas dependências do local onde realizará a prova (banheiros, 
pátio, corredores e demais instalações). 
 
8.5.5. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 
8.5.6. Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 
 
8.5.7. Desobedecer aos regramentos contidos neste Edital. 
 
8.6. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões objetivas, de múltipla 
escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerados aprovados os candidatos que alcançarem 50 
(cinquenta) pontos ou mais na nota da prova teórico-objetiva, do total de 100 (cem) pontos, não zerando nenhuma 
matéria do programa de prova. 
 
8.7. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta e de ponta 
grossa. 
 
8.8. Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente à taxa de inscrição, com o correspondente 
comprovante de quitação, para ingresso na sala de provas, caso o candidato não conste na lista oficial de inscritos. 
 
8.9. Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 
 
8.10. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após dado o 
sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 
 
8.11. Após o sinal indicativo de fechamento dos portões, não será permitido que nenhum candidato se ausente da 
sala de aplicação de provas antes de encerrada a leitura das instruções de prova pelos fiscais de sala. 
 
8.12. Não será permitida a saída do prédio até 1 (uma) hora de provas, após o fechamento dos portões. 
 
8.13. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de 
material.  
 
8.14. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, somente poderá se retirar 
após o início da aplicação dessa se tiver requerido condições especiais e aprovado para a realização das provas. 
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8.15. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designados.  
 
8.16. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de sua 
necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando for 
necessário, sendo avisado pelo fiscal. 
 
8.17. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelos fiscais do 
Concurso Público. 
 
8.18. A Legalle Concursos não se responsabiliza por perdas, extravios ou danos que ocorrerem aos pertences 
pessoais dos candidatos. 
 
8.19. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
 
8.20. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado qualquer 
divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta confirmação, 
inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de provas. 
 
8.21. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, boina, chapéu, 
gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem como o pescoço.  
 
8.22. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, squeeze, latas, 
alimentos e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem rótulo.  
 
8.23. Em cima da carteira, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, de cor azul 
ou preta, e o documento de identidade.  
 
8.24. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 1 (uma) hora do seu início, podendo levar consigo o 
Caderno de Provas somente após 2 (duas) horas. 
 
8.25. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente preenchido e 
assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e a falta de assinatura neste implicará automática eliminação do 
candidato do certame. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de 
desidentificação de provas. 
 
8.26. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de material 
transparente, de tinta azul ou preta e de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste edital, 
na prova e no Cartão-Resposta. 
 
8.27. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do candidato. 
 
8.28. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura e marcações na forma incorreta ainda que legíveis.  
 
8.29. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão-
Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital.  
 
8.30. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos no Cartão-Resposta. O 
caderno de provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de substituição posteriores não serão 
levados a termo. 
 
8.31. O candidato deverá se sentar imediatamente na carteira que lhe for designada, conforme mapeamento do fiscal 
de prova, que seguirá ordem alfabética e de cargos na mesma sala. 
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8.32. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de amamentação regularmente 
concedidos. 
 
8.33. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinarem a ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se 
retirando todos da sala ao mesmo tempo. 
 
8.34. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
8.34.1. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer dos examinadores, 
executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o recebimento da prova. 
 
8.34.2. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 
bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza. 
 
8.34.3. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
 
8.34.4. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue o Cartão-
Resposta.  
 
8.34.5. Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao término do tempo destinado para 
a sua realização. 
 
8.34.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em especial, quanto ao 
preenchimento correto do Cartão-Resposta. 
 
8.34.7. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  
 
8.34.8. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados.  
 
8.34.9. Fumar no ambiente de realização das provas.  
 
8.34.10. Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda 
eletrônica, MP3, tablets, etc.).  
 
8.34.11. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua realização. 
 
8.35. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle Concursos poderá 
proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 
provas, bem como usar detector de metais.  
 
8.36. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  
 
8.37. O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por imperiosa 
necessidade, decidido pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como pela Comissão de 
Coordenação e Fiscalização dos Concursos Públicos do Município de Gravataí/RS. 
 
8.38. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas no Quadro 
Demonstrativo do item 7 e seus subitens. 
 

CAPÍTULO IX 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos terão o prazo previsto no cronograma de execução: 
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9.1.1. Impugnação dos regramentos deste edital. 
 
9.1.2. Homologação das inscrições.  
 
9.1.3. Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada). 
 
9.1.4. Notas preliminares das provas teórico-objetivas. 
 
9.2. Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 
www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, mediante login informando CPF e senha cadastrada no ato de 
inscrição. 
 
9.2.1. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado na Área do 
Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 
9.2.2. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 
 
9.2.3. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre utilizar formulários 
distintos para cada recurso (questão). 
 
9.3. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital serão 
indeferidos.  

 
9.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  
 
9.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 
9.3.3. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 
9.3.4. O candidato deve procurar basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 
 
9.3.5. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será indeferido. 
 
9.3.6. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não sendo aceito 
nenhum recurso por e-mail. 
 
9.3.7. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está inscrito. 

 
9.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
9.5. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a todos os 
candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado a questão como correta antes da 
anulação.  
 
9.6. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que tiverem 
respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 
9.7. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
9.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas na Área do 
Candidato, não sendo encaminhadas individualmente aos candidatos.  
 
9.9. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, telex, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
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9.10. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos interpostos, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido.  
 
9.11. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de 
recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
 
9.12. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar prejuízo aos 
candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de questão devidamente 
fundamentada.  
 

CAPÍTULO X 
 
10. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
 
10.1.1. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva. 
 
10.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
 
10.2.1. PRIMEIRA PREFERÊNCIA LEGAL: Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de 
inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
 
10.2.2. SEGUNDA PREFERÊNCIA LEGAL: Candidato que exerceu função efetiva de jurado, de acordo com a Lei 
Federal nº 11.689/2008; 
 
10.2.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
10.2.3.1. Maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos. 
 
10.2.3.2. Maior pontuação na área de Legislação Municipal. 
 
10.2.3.3. Maior pontuação na área de Língua Portuguesa. 
 
10.2.3.4. Maior pontuação da área de Matemática (se aplicável ao cargo). 
 
10.2.3.5. Maior pontuação da área de Informática (se aplicável ao cargo). 
 
10.2.4. Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 
 
10.2.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal do dia imediatamente anterior ao 
da aplicação da prova teórico-objetiva. 
 
10.2.4.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, 
a ordem de desempate será crescente. 
 
10.2.4.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de desempate será 
decrescente. 
 
10.3. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas compreendidas 
no presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO XI 
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11. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – QUALIFICAÇÃO BÁSICA PARA A 
FORMAÇÃO DE AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
 
11.1. Será requisito para a admissão no cargo público de Agente de Combate a Endemias a realização do Curso de 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada – Qualificação Básica – com duração de 40 (quarenta) horas aula, para 
os candidatos classificados através deste Concurso Público. 
 
11.2. O Curso Introdutório será ministrado pela Secretaria Municipal da Saúde, do Município de Gravataí. 
 
11.3. O Curso Introdutório será realizado em local a ser definido pelo Departamento de Saúde responsável e o 
candidato, aprovado neste certame, será convocado, oportunamente e de acordo com a necessidade do Município 
de Gravataí, por meio de Edital de Convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento, 
não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
 
11.4.  A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à convocação 
para o Curso introdutório. O Município de Gravataí reserva-se o direito de proceder às convocações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
 
11.5. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de curso. 
 
11.6. Ao candidato só será permitida a participação no curso na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
oportunamente. 
 
11.7. Somente será permitida a participação no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos candidatos 
habilitados que constarem na lista de convocação, ficando vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos 
que não constam no respectivo edital. 
 
11.8. O caráter do Curso Introdutório será eliminatório, sendo considerado APTO o candidato que houver concluído 
com aproveitamento, ou seja, que obtiver, no curso, frequência mínima de 80% (oitenta por cento).  
 
11.9. A aferição de frequência dar-se-á por meio de listas de presença, sendo considerado INAPTO o candidato que 
não atingir frequência mínima estabelecida no item 11.8. 
 
11.10. Aos candidatos aprovados no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será expedido Certificado 
de Conclusão. 
 
11.11. Os candidatos INAPTOS no curso serão eliminados da lista de classificação do Concurso Público. 
 
11.12. A dispensa da participação no Curso somente será concedida àquele candidato que já tenha realizado o 
mesmo Curso, nos últimos 5 (cinco) anos e ministrado pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Gravataí, 
 
11.12.1. A comprovação em relação ao item anterior se dará através da entrega da cópia do Certificado, com a 
devida apresentação do original para conferência.  
 

CAPÍTULO XII 
 
12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
12.2. É responsabilidade privativa do candidato aprovado manter atualizado seu telefone e endereço junto à Diretoria 
de Recursos Humanos – Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência, da Prefeitura 
Municipal de Gravataí/RS. 
 
12.3. A nomeação dos candidatos será publicada através de Edital, no Diário Oficial do Município, e, paralelamente, 
será realizada comunicação ao candidato, via postal na exclusiva forma de telegrama com aviso de recebimento no 
endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado, não havendo a obrigatoriedade de ser 
recebido pelo próprio candidato.  
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12.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da 
data da posse, prorrogável por igual prazo, a requerimento prévio do interessado. Será tornado sem efeito o Ato de 
nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente 
a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
12.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar 
para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do 
Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
 
12.6. O Concurso terá validade por 01 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 
 
12.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no caso 
de exibirem a documentação comprobatória das condições previstas para provimento, que consistem nos 
documentos discriminados a seguir, acompanhados de fotocópia: 
a) CPF; 
b) RG; 
c) TÍTULO DE ELEITOR; 
d) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (ORIGINAL) RETIRADO PELO SITE: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
e) CNIS/ PIS/ PASEP ATIVO; 
f) COMPROVANTE DE QUITAÇÃO MILITAR PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO DE ATÉ 45 ANOS DE 
IDADE; 
g) CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO DE CASAMENTO, DIVÓRCIO OU UNIÃO ESTÁVEL; 
h) COMPROVANTE ATUALIZADO DE RESIDÊNCIA NO NOME DO CANDIDATO OU COMPROVANTE 
ATUALIZADO DE RESIDÊNCIA COM DECLARAÇÃO DO TITULAR DA CONTA; 
i) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO PARA O CARGO; 
j) ALVARÁ JUDICIAL DE FOLHA CORRIDA (ORIGINAL) EXPEDIDO PELO FÓRUM ou PELO SITE: 
http://www.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida/;   
k) COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO PROFISSIONAL CORRESPONDENTE (SE O CARGO 
EXIGIR); 
l) DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO IMPOSTO DE RENDA; 
m) 01 FOTO 3X4 RECENTE (ORIGINAL); 
n) COMPROVAÇÃO FORMAL DA COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS (ORIGINAL). NA HIPÓTESE DO 
CANDIDATO DETER A CONDIÇÃO DE SERVIDOR DA ADMINISTAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA UNIÃO, DO 
ESTADO, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, BEM COMO A DE EMPREGADO OU SERVIDOR DE 
SUAS SUBSIDIÁRIAS OU CONTROLADAS. 
o) CONSULTA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EMITIDA PELO PORTAL DO E-SOCIAL PELO SITE: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
p) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (SE O 
CARGO EXIGIR) (Apresentado após a conclusão do curso) 

 
12.7.1.  Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
 
12.8. No ato da posse, o candidato deverá apresentar, também, Atestado de Boa Saúde Física e Mental a ser 
fornecido pela Medicina Ocupacional do Município, ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, verificada através de exame clínico admissional, ocasião em 
que o candidato deverá apresentar os exames atualizados para a investidura no cargo público ao Serviço de 
Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, da Prefeitura Municipal de Gravataí, de acordo com a tabela abaixo: 
 

Cargo: Exames: 
Agente Administrativo II 
Orientador Social 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Informática 
Topógrafo 

Exame Laboratorial (sangue): 
1) Hemograma completo com plaquetas; 
2) Glicemia de jejum; 

Agente de Combate a Endemias Exame Laboratorial (sangue): 
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1) Hemograma completo com plaquetas; 
2) Glicemia de jejum; 
3) Anti-HbS; 
4) HbSAg; 
5) Anti HbC IgG; 
6) Anti HbC IgM; 
7) Anti-HCV; 
8) VDRL;  
9) Colinesterase plasmática 
Exames de Imagem: 
10) Rx de tórax AP+P: laudo impresso, emitido por médico 
devidamente registrado no CREMERS. 
11) Rx de coluna cervical AP+P: laudo impresso, emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS. 
12) Rx de coluna lombossacra  AP+P: laudo impresso, emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS 
Obs.: Apresentar carteira(s) de vacinas no exame médico pré-
admissional. 

Médicos 
Médicos Especialistas 

Exame Laboratorial (sangue): 
1) Hemograma completo com plaquetas; 
2) Glicemia de jejum; 
3) Anti-HbS; 
4) HbSAg; 
5) Anti HbC IgG; 
6) Anti HbC IgM; 
7) Anti-HCV; 
8) VDRL;  
Exames de Imagem: 
9) Rx de tórax AP+P: laudo impresso, emitido por médico 
devidamente registrado no CREMERS. 
Obs.: Apresentar carteira(s) de vacinas no exame médico pré-
admissional. 

Motorista 

Exame Laboratorial (sangue): 
1) Hemograma completo com plaquetas; 
2) Glicemia de jejum; 
3) Bilirrubina Total e frações; 
4) Gama GT; 
5) AST (=TGO); 
6) ALT (=TGP); 
Exames de Imagem: 
7) Rx de tórax AP+P: laudo impresso, emitido por médico 
devidamente registrado no CREMERS. 
8) Rx de coluna lombossacra  AP+P: laudo impresso, emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS 
Outros: 
9) Eletroencefalograma (EEG) em sono e vigília, laudo impresso, 
emitido por médico devidamente registrado no CREMERS. 
10) Audiometria tonal e vocal, laudo impresso, emitido por médico 
otorrinolaringologista devidamente registrado no CREMERS ou 
fonoaudiólogo(a), devidamente registrado no seu Conselho 
Profissional.  
11) Laudo emitido por oftalmologista, devidamente registrado no 
CREMERS, com informação mínima de acuidade visual em ambos 
os olhos com a melhor correção óptica; 
12) Laudo de ECG (eletrocardiograma) em repouso emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS. 
13) Toxicológico 
Substâncias avaliadas: 
*Anfetamina;  
*Metanfetamina; 
*MDMA; 
*MDA; 
*Anfepramona; 
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*Femproporex; 
*Mazindol; 
*THC; 
*Cocaína; 
*Carboxy THC (THC-COOH); 
*Benzoilecgonina; 
*Cocaetileno; 
*Morfina; 
*Codeína; 
*Heroína (metabólito). 
Obs.: Apresentar carteira nacional de habilitação (CNH) original no 
exame médico pré-admissional. 

Técnico em Enfermagem 

Exame Laboratorial (sangue): 
1) Hemograma completo com plaquetas; 
2) Glicemia de jejum; 
3) Anti-HbS; 
4) HbSAg; 
5) Anti HbC IgG; 
6) Anti HbC IgM; 
7) Anti-HCV; 
8) VDRL;  
Exames de Imagem: 
9) Rx de tórax AP+P: laudo impresso, emitido por médico 
devidamente registrado no CREMERS. 
10) Rx de coluna cervical AP+P: laudo impresso, emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS. 
11) Rx de coluna lombossacra  AP+P: laudo impresso, emitido por 
médico devidamente registrado no CREMERS 
Obs.: Apresentar carteira(s) de vacinas no exame médico pré-
admissional. 

 
12.8.1. Os resultados dos exames complementares e/ou laudos médicos previstos na Tabela do subitem 12.8 devem 
ser emitidos com data inferior a 30 (trinta) dias em relação à realização do exame médico ocupacional pré-
admissional no Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, da Prefeitura Municipal de Gravataí. 
 
12.8.2. A critério da Medicina Ocupacional, durante o exame pré-admissional, pode(m) ser solicitado(s) novo(s) 
documentos(s) médico(s) para definição sobre aptidão em relação ao cargo pretendido. Nesse caso, o candidato 
deve apresentá-lo em tempo hábil até a data limite prevista para posse. 
 
12.8.3. Os candidatos com 40 (quarenta) anos de idade ou mais na data da nomeação, devem apresentar, também, 
além dos exames referidos na tabela do item anterior, os seguintes exames: a) Laudo de ECG (eletrocardiograma) 
em repouso expedido por médico, e, b) Laudo expedido por Médico Cardiologista com informação sobre aptidão em 
relação ao cargo pretendido, sob o ponto de vista cardiológico. 
 
12.8.3.1. Os laudos referidos nas letras “a” e “b” do subitem 12.8.3. devem ser expedidos por Médicos devidamente 
inscritos no CREMERS. 

 
12.8.4. Os candidatos com deficiência apresentarão, além dos exames já requeridos para todos os candidatos, Laudo 
Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, por profissional 
competente, contendo nome e RG do candidato, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
 
12.8.4.1. Os candidatos com deficiência aprovados e classificados, se nomeados/convocados, serão submetidos a 
uma avaliação clínica ocupacional realizada por Comissão Multiprofissional, designada por Portaria Municipal, a fim 
de ser apurada a categoria de sua deficiência e a sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 
 
12.8.4.2. A Comissão será composta por 2 (dois) profissionais da área médica, vinculados ao Serviço de Segurança 
e Medicina do Trabalho – SESMT, da Prefeitura Municipal de Gravataí, 1 (um) representante da Diretoria de 
Recursos Humanos e 1 (um) profissional da área da saúde, indicado pelo Conselho da Pessoa com Deficiência, 
dentre os representantes de instituições que atendam pessoas com deficiência. 
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12.8.4.3. A Comissão Multiprofissional poderá solicitar ao candidato novos elementos para a elaboração de seu 
parecer, como exames ou laudos médicos, os quais deverão ser providenciados pelo mesmo no prazo hábil para 
posse. 
 
12.8.4.4. O candidato à vaga de reserva para pessoa com deficiência deverá comparecer junto ao órgão pericial -
Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, da Prefeitura Municipal de Gravataí -, dentro do prazo 
inicial para posse, para agendamento da avaliação, munido de RG e Laudo especificado no subitem 12.8.4 deste 
capítulo. 
 
12.9. As decisões do Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, da Prefeitura Municipal de Gravataí e 
da Comissão Multiprofissional, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas. 
 
12.10. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Gravataí 
acarretarão na exclusão do candidato deste concurso. 
 
12.11. O candidato que não comparecer ao Município de Gravataí, conforme estabelecido no item 12.4 e no prazo 
estipulado pelo Município de Gravataí ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado 
desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no concurso. 
 
12.12. O candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos 
os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 
12.13. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será 
eliminado do respectivo concurso. 
 
12.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata, 
não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas neste Capítulo, na data 
estabelecida para apresentação da documentação. 
 

CAPÍTULO XIII 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Os candidatos, desde já, ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 5 
anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições elencadas naquele dispositivo.  
 
13.2. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso em conjunto 
com a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 
13.4. VISTAS DE DOCUMENTOS: Será oportunizado vistas do cartão-resposta da prova teórico-objetiva em 
concomitância ao período de recursos respectivos, iniciando com a publicação do edital de notas e encerrando um 
dia antes do término do prazo de recursos. A solicitação deve ser efetuada pela Área do Candidato no site da Legalle 
Concursos. 
 
13.5. ATO PÚBLICO DE CORREÇÃO: Os malotes de provas contendo os cartões-resposta da prova teórico-objetiva 
serão abertos e digitalizados em ato público presencial a ser realizado às 10 (dez) horas do primeiro dia útil 
subsequente à aplicação da prova teórico-objetiva na Sede Administrativa da Legalle Concursos: Rua Dr. Pantaleão, 
nº 176, Centro, Santa Maria - RS. 
 
13.6. Fazem parte do presente Edital: 
 
Anexo I - Atribuições dos Cargos; 
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Anexo II - Conteúdos Programáticos; 
Anexo III – Requerimento para pessoas com necessidades especiais e condições especiais para dia de prova; 
Anexo IV – Modelo do Comprovante de Cadastramento no Cadastro Único; 

 
CAPÍTULO XIV 

 
14. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
14.1. Delega-se competência a Legalle Concursos, como banca executora deste Concurso, para: 
 
a) Receber os requerimentos de inscrições e isenções; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Aplicar e corrigir as provas objetivas; 
d) Apreciar os recursos previstos neste edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Prestar informações sobre o Concurso dentro de sua competência; 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 
h) Responder, em conjunto com o Município de Gravataí eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 

 
CAPÍTULO XV 

 
15. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste edital é da comarca de 
Gravataí/RS. 

 
 

Gravataí/RS, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

Marco Alba 
Prefeito Municipal de Gravataí 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como 
participar de ações educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente; 
proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de 
educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à 
saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de saúde; coletar materiais para exames 
laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas 
que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que propiciem o 
surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação e vigilância à 
saúde; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; orientar sobre as condições físicas e 
higiênico-sanitárias eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.); executar o tratamento focal e peri-focal como medida complementar ao controle mecânico; 
coletar amostras para análise, fiscalizar e/ou aplicar produto biológico em locais necessários; fazer identificação e 
tratamento de focos de vetores com manuseio de inseticidas e similares; orientar a população, inclusive com 
campanhas comunitárias, com relação ao combate e aos meios de evitar a proliferação dos vetores; investigar casos 
de zoonoses e orientar a comunidade quanto ao controle e prevenção das mesmas, efetuar o controle sanitário do 
ambiente; verificar higiene e conforto ambiental da população; realizar visitas domiciliares para identificar a existência 
de focos de doenças contagiosas e vetores de importância para a saúde pública; executar atividades de educação 
para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; 
participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam 
a qualidade de vida; informar os órgãos responsáveis na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte 
dos munícipes em evitar a proliferação doenças; desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente de 
Endemias. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO II: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto relacional ordens de 
serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 
determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; 
efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos, 
manter atualizados registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente 
realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; realizar 
atividades afins. 
 
MOTORISTA: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à 
garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou carga que lhe foi 
confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpada, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o 
grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na 
assistência a pacientes, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc...; eventualmente operar 
rádio transceptor; executar tarefas afins. 
 
ORIENTADOR SOCIAL: Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais 
de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas; desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da 
autonomia e autoestima dos usuários; atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; 
identificar as necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no planejamento e organização de sua 
rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação 
dos alimentos, nos serviços da Proteção Social Especial; apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, 
organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades 
recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar e comunitária; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e 
indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, 
programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
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mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; apoiar famílias que possuem, dentre os seus 
membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de 
vivência familiar; desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, 
que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro 
para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir 
de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o 
ciclo de vida e ações intergeracionais; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de 
Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 
apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; apoiar na identificação e registro de 
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 
unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na 
organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de 
mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações 
de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na 
articulação com a rede de serviços sociassistenciais e políticas públicas; apoiar na identificação e acompanhamento 
das famílias em descumprimento de condicionalidades. 
 
MÉDICO E MÉDICOS ESPECIALISTAS: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano 
e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistenciais, e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; 
atender casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins 
de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnósticos provisórios, com diagnósticos prováveis ou incompletos 
dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; 
preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento. Atestar 
e responsabilizar-se por procedimentos realizados, além de exercer aquelas atribuições estabelecidas pelo conselho 
de classe e relativas à especialidade médica ou área de atuação médica em concurso. Executar outras tarefas 
correlatas à sua área de competência e estabelecidas pelo Conselho de Classe. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência de atividades fazendárias em 
geral, que envolvam matéria econômica de natureza complexa, tais como: supervisionar os serviços fazendários do 
Município; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do Município; 
auxiliar no planejamento de modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; orientar e superintender a 
atividade relacionada com a escrituração e controle de quantos arrecadem rendas, realizem despesas, administrem 
bens do Município; auxiliar na realização da análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços; 
auxiliar na organização da proposta orçamentária; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios 
recebidos pelo Município; executar tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave; 
Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em Programas de Vigilância Epidemiológica; Na 
prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à pacientes durante a assistência de 
saúde; Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência e estabelecidas pelo 
Conselho de Classe. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Desenvolver atividades de suporte técnico aos usuários de microcomputadores, 
envolvendo utilização de aplicativos e problemas de hardware e software; prestar suporte técnico aos usuários de 
microcomputadores, no tocante ao uso de softwares básicos, aplicativos, serviços de informática e redes em geral; 
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diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando solução 
para os mesmos ou solicitando apoio superior; desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando técnicas 
apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros de uso dos recursos de informática; participar da 
implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem, simulação e testes de 
programas; realizar o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando 
irregularidades ocorridas durante a operação; contribuir em treinamentos de usuários, no uso de recursos de 
informática, incluindo a preparação do ambiente, equipamento e material didático; auxiliar na organização de 
arquivos, e no envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação, para assegurar a pronta 
localização de dados; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local do trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; e executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou critério de seu superior. 
 
TOPÓGRAFO: Programar a realização de levantamentos topográficos, efetuar levantamentos topográficos, plani-
altimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis e outros aparelhos; elaborar relatórios esboços e plantas 
sobre traçados a serem feitos; coletar os diversos dados necessários, anotando-se em planilhas específicas para 
posteriores cálculos; desenhar plantas-baixas e relevos; conferir a exatidão e o estado de funcionamento dos 
instrumentos; fornecer informações e elementos técnicos relativos a alinhamento de ruas e construções; proceder a 
vistoria para verificar se a pavimentação das ruas está de acordo com o plani-altimétrico; orientar, quando 
necessário, o trabalho dos ocupantes dos cargos auxiliares; executar tarefas afins. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
As bibliografias sugeridas poderão ser utilizadas pelas bancas realizadoras das questões, mas este referencial não 
retira o direito da banca de se embasar em atualizações, outros títulos e publicações não citadas nesta bibliografia. 
Esta bibliografia tem apenas o caráter orientador. 
 
As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo 
Decreto Federal nº. 6.583, de 29/09/2008, poderão ser utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das 
questões das provas; e o conhecimento destas novas regras poderá ser exigido para a resolução das mesmas.  
 
1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, a seguir especificados: Agente de 
Combate a Endemias, Agente Administrativo II, Motorista, Orientador Social, Técnico em Contabilidade, 
Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática e Topógrafo. 
 
1.1. Conteúdos Comuns 
 
1.1.1. Língua Portuguesa: Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 
secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras 
e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. 
Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica no sistema 
oficial vigente (Novo Acordo Ortográfico). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e suas conversões. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação.  
Referências Bibliográficas: 
1. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2006.  
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo Ortográfico. 49. ed. 

São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009.  
4. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. ed. Curitiba: Positivo, 2010.  
5. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. São Paulo: Ática, 

2008. Reimpressão.  
6. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2010.  
7. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.1.2. Matemática: Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 
função do 2º grau – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de 
equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: Semelhança de triângulos. Teorema de Tales. Relações 
métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Geometria Plana: ângulos, polígonos, 
triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro 
e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume.  
Referências Bibliográficas: 
1. BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 1,2 e 3. São 

Paulo: Editora FTD, 2011.  
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: Editora Ática, 

2008.  
3. FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013.  
4. GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática. 5ª a 8ª 

séries. São Paulo: FTD, 2002.  
5. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume único - 5ª Ed. 

Editora Atual, 2011.  
6. ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. Volumes 1, 2 e 3. 

São Paulo: Editora Harbra, 2011.  
7. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
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1.1.3. Informática: Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: saber identificar, caracterizar, usar, 
alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 
ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de 
exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar 
documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado 
e/ou mouse. Identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, 
alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos. Saber identificar as configurações e configurar as Opções 
do Word. Saber usar a Ajuda. E aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Google Chrome: Como fazer login 
ou sair. Definir o Google Chrome como navegador padrão. Importar favoritos e configurações. Criar perfil. 
Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas. Navegar com privacidade ou excluir o histórico. Usar guias e 
sugestões. Pesquisar na Web no Google Chrome. Definir mecanismo de pesquisa padrão. Fazer o download de um 
arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash. Ler páginas mais tarde e off-line. Imprimir a partir do Chrome. 
Desativar o bloqueador de anúncios. Fazer login ou sair do Chrome. Compartilhar o Chrome com outras pessoas. 
Definir sua página inicial e de inicialização. Criar, ver e editar favoritos. Ver favoritos, senhas e mais em todos os 
seus dispositivos. Navegar como visitante. Criar e editar usuários supervisionados. Preencher formulários 
automaticamente. Gerencias senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu local. Limpar dados de navegação. Limpar, 
ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as configurações do Chrome para padrão. Navegar com privacidade. 
Escolher configurações de privacidade. Verificar se a conexão de um site é segura. Gerenciar avisos sobre sites não 
seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e 
falhas. Aumentar a segurança com o isolamento de site. Usar o Chrome com outro dispositivo. Configurações do 
Google Chrome: alterar tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e 
traduzir páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as configurações do 
Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar a execução do Chrome, corrigir 
problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão.  
Referências Bibliográficas: 
1. GOOGLE. Suporte ao Google Chrome: (https://support.google.com/chrome).  
2. MANUAIS e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
3. MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  
4. MICROSOFT. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word 2016).  
5. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  
6. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  
7. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.1.4. Legislação Municipal: Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). GRAVATAÍ: Lei Orgânica do Município e emendas. GRAVATAÍ: 
Lei nº 681, de 26 de dezembro de 1991 e Alterações: Leis Municipais nos 1008/95, 1103/97, 1337/99, 1477/99, 
1545/00, 1855/02, 2905/09, 3058/10, 3579/14, 3891/17 e 4045/19. Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providências.  
Referências Bibliográficas: 
1. GRAVATAÍ/RS. Lei Orgânica Municipal e emendas. 
2. GRAVATAÍ/RS. Lei nº 681, de 26 de dezembro de 1991 e alterações: Leis Municipais nos 1008/95, 1103/97, 

1337/99, 1477/99, 1545/00, 1855/02, 2905/09, 3058/10, 3579/14, 3891/17 e 4045/19. Institui o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências. Disponíveis nos sites: 
www.cmgravatai.rs.gov.br (Câmara Municipal de Gravataí) ou www.gravatai.rs.gov.br. 

 
1.2. Conteúdos Específicos 
  
*** O conteúdo de educação ambiental será cobrado dentro do conteúdo de conhecimentos específicos, por força do 
disposto no inciso IX do artigo 170 da Lei Orgânica Municipal. 
 
1.2.1. Educação Ambiental: Política Nacional de Educação Ambiental - Lei nº 9795/1999; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Ambiental; Política de águas e Educação Ambiental; Roteiro para criação de unidades de 
conservação municipais; Mudanças climáticas; o meio ambiente e o consumo sustentável; e, Programa Nacional de 
Educação Ambiental.  
Referências Bibliográficas: 
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1. BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental. O que o 
brasileiro pensa do meio ambiente e do consumo sustentável: Pesquisa nacional de opinião: principais resultados 
/ Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental. – Rio de Janeiro: 
Overview, 2012. Disponível em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

2. BRASIL. Ministérios do Meio Ambiente e Ministério da Educação. Revistas do Programa Nacional de Educação 
Ambiental: 1ª, 2ª, 3º e 4ª edições. Brasília. 

3. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano; (organização) Franklin 
de Paula Júnior e Suraya Modaelli. Política de águas e Educação Ambiental: processos dialógicos e formativos 
em planejamento e gestão de recursos hídricos. Brasília: MMA, 2011. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

4. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE: Dinâmica populacional, urbanização e meio ambiente [livro eletrônico]: 
(subsídios para o Rio+20) / [pesquisa/texto John Sydenstricker-Neto, Harley Silva e Roberto Luís Monte-Mór]. -- 
Brasília: UNFPA-Fundo de População das Nações Unidas, 2015. -- (Série população e desenvolvimento 
sustentável). Disponível em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

5. OLIVEIRA, João Carlos Costa. Roteiro para criação de unidades de conservação municipais / João Carlos Costa 
Oliveira, José Henrique Cerqueira Barbosa. – Brasília, DF: Ministério do Meio Ambiente, 2010. 68p. Disponível 
em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

6. SILVERWOOD-COPE, Karen de Oliveira. Mudanças climáticas. Brasília: MMA, 2011. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

7. Outras publicações oficiais relativas à Educação Ambiental. 
 
1.2.2. Agente de Combate a Endemias: Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e 
ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; 
Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 
Conhecimentos básicos sobre doenças. O trabalho do Agente Epidemiológico. Promoção, prevenção e 
monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Ética no trabalho em saúde. Direitos humanos. Técnicas 
de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. Indicadores socioeconômicos, culturais e 
epidemiológicos: conceitos, aplicação. Vigilância no território. A territorialização como instrumento básico de 
reconhecimento do território para a atuação da vigilância. Situação epidemiológica no Município. Leishmaniose: 
características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; 
aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; 
Protocolo de exames de laboratório. Programa Nacional de Controle da Dengue, Zica Vírus, Febre Chikungunya: o 
que é, significado do nome, área de circulação, situação nas Américas, transmissão, notificação de caso e 
prevenção. Controle ético da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e 
gatos. Situação do Programa de controle populacional de cães e gatos. Raiva: noções sobre a doença, vacinação 
antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas. Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas 
urbanas. Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua): noções 
básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. Demais conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
2. BRASIL. Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. Regulamenta o § 5o do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional no 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, e dá outras providências.  

3. BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 

4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. As ações dos Agentes de Combate às 
Endemias, 2017.  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Dengue, instruções para pessoal de combate ao 
vetor: manual de normas técnicas, 2001.  

6. BRASIL. Ministério de Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica. 7ª ed. 2017.  
7. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.2.3. Agente Administrativo II: Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes 
da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
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Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades de delegação, 
direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, autorização, parceria público-
privada e etc.). Regimes jurídicos da Administração Pública. Tópicos do regime jurídico aplicável à Administração 
Pública. Forma de organização administrativa. Controle da administração pública. Bens públicos. Intervenção do 
estado na propriedade privada - intervenção restritiva e supressiva, atos de intervenção. Recursos humanos na 
administração pública. Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - 
normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e 
vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, 
documentos. Documentação e arquivo. Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, 
empenho, balancetes e demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do 
trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e 
Garantias Fundamentais, Organização do Estado, Organização dos Poderes. Lei de improbidade administrativa. 
Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação.  
Referências Bibliográficas: 
1. ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  
2. BARCHET, Gustavo. Resumo de direito administrativo: teoria resumida. Rio de janeiro: Elsevir, 2010.  
3. BRASIL. Administração Geral e Pública: provas e concursos. 4. ed. Barueri, SP: Manole, 2016.  
4. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 18 e 19. Art. 29 a 31. Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69).  

5. BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. (Art. 312 ao 327).  
6. BRASIL. Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2005.  
7. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
8. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informação. 
9. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  
10. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  
11. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  
12. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
13. CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Materiais – Uma Abordagem Introdutória. Rio de Janeiro: Elsevier, 

2005.  
14. CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração. 2012.  
15. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. Atlas.  
16. GIACOMONI, James – Orçamento Público – Ampliada, Revista e Atualizada. São Paulo: Atlas, 2010.  
17. KASPARY, Adalberto J. – Redação Oficial – Normas e Modelos. Porto Alegre: Edita, 2007.  
18. MAXIMIANO, Antonio Cesar A. – Introdução à Administração – Revista e Ampliada. São Paulo: Atlas, 2008.  
19. MAXIMIANO, Antonio Cesar A. - Teoria Geral da Administração – Edição Compacta - São Paulo: Atlas, 2009.  
20. MAZULO, Roseli, LIENDO, Sandra. Secretaria – Rotina Gerencial, Habilidades Comportamentais e Plano de 

Carreira. São Paulo: Senac, 2010.  
21. MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2018.  
22. RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. São Paulo: Saraiva.  
23. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 

1.2.4. Motorista: Atribuições do cargo. Noções de motor e sistemas auxiliares; Noções de sistema de Transmissão. 
Conhecimentos sobre pneus e rodas. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Direção Defensiva e 
normas de segurança. Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Noções de 
Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. Legislação: Código de Trânsito Brasileiro, seu 
regulamento e Resoluções do Contran. Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 
Contran ou órgão regulamentador de trânsito. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas: 
1. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA DE TRÁFEGO. Cartilha de Primeiros Socorros no Trânsito. 
2. BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro e seu regulamento.  
3. CONTRAN. Resoluções do Contran e atualizações.  
4. DENATRAN. Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.  
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5. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 
contenham os conteúdos indicados. 

 
1.2.5. Orientador Social: Atribuições do cargo. Desenvolvimento Infantil. Comportamento Infantil. Limites e 
Disciplina. Educação Especial e Educação Inclusiva. Sexualidade. Nutrição e Alimentação. Higiene e cuidados 
corporais. Saúde e bem-estar. Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. Organização dos Espaços e Rotina na 
Educação. Diversidade. Práticas Promotoras de Igualdade Racial. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O 
Jogo e o Brincar. Adaptação à Escola: escola e família. Educação das Relações Étnico-Raciais. Educação para 
todos. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Inter-relações entre o 
humano, o ambiente e o conhecimento. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Projeto Político Pedagógico, 
currículo e processo educativo. Planejamento escolar e avaliação escolar. Adolescências, juventudes e 
socioeducativo: concepções e fundamentos. Estatuto do Idoso.  
Referências Bibliográficas: 
1. BOYNTON, Mark. BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para 

educadores. Artmed.  
2. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
3. BRASIL. Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
4. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
5. BRASIL. Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008. 
6. BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 

2012. BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. 
SECAD, 2006. BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. Brasília, 2002. 

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil. 
Série Cadernos de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002. 

8. CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação. 
9. MACEDO, Lino de. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: ARTMED, 2005. 
10. MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: estabelecendo limites. Mediação. 
11. MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não. Editora Paulinas. 
12. MÈREDIEU, Florence De. O desenho Infantil. Cultrix. 
13. MOYLES, Janet R. Só Brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed. 
14. PERRENOUD, Philippe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Artmed. Porto Alegre, 2000. 
15. STOBÄUS, C. D.; MOSQUERA, J. J. M. Educação Especial: em direção à escola inclusiva. EDIPUCRS. 
16. VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. Libertad, 1999. 
17. VASCONCELLOS, Celso. Currículo – a atividade humana como princípio. Libertad, 2009. 
18. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.2.6. Técnico em Contabilidade: Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais, Organização do 
Estado, Organização dos Poderes. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da 
Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial, ativo e passivo e situações patrimoniais. Atos e fatos 
contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contabilidade Pública, Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal: 
Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, 
Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações 
Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: 
conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Limites. Transferências Voluntárias e 
Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, Transparência, 
Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, 
Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação e 
metodologia das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. 
Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 
Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do 
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Patrimônio Líquido, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: 
conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, variações 
patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício financeiro, 
princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual (PPA), 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e 
Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle 
Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, 
Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais 
de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. 
Lei de improbidade administrativa. Lei de acesso à informação.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Constituição Federal de 1988 com Emendas.  
2. BRASIL. Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000; Lei Complementar 131, de 27 de maio 2009 e Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3. BRASIL. Leis Federais 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 11.638, de 28 de dezembro de 2007; 4.320, de 17 de 

março de 1964; 8.666, de 21 de junho de 1993; 8.883, de 08 de junho de 1994; 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
11.941, de 27 de maio de 2009.  

4. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa.  
5. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso à informação.  
6. BRASIL. Resolução nº. 1282, de 28 de maio de 2010.  
7. BRASIL. Secretaria do tesouro nacional. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: aplicado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (procedimentos contábeis orçamentários). 5. ed. Brasília: 
Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação Geral de Contabilidade, 2012. 5 v.  

8. CASTRO, Domingos Poubel de Castro. Auditoria e Controle Interno na Administração Pública. São Paulo: Atlas, 
2010.  

9. CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução nº. 750/93. 10.  
10. EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP. Contabilidade Introdutória. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2010.  
11. IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as sociedades. São Paulo: Atlas, 

2010.  
12. KHOAMA, Heilio. Balanços Públicos: teoria e prática. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2000.  
13. MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS. 5. ed. Disponível em: MARION, Jose Carlos. Contabilidade Básica. 

Atlas, 2009.  
14. MATARAZZO, Dante Carmine. Análise Financeira de Balanços: abordagem básica e gerencial. 7. ed. São Paulo: 

Atlas, 2010.  
15. MAUSS, Cezar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: Instrumento de Suporte à Gestão 

Pública. São Paulo: Atlas, 2012.  
16. MONTOTO, Eugenio. Contabilidade Geral Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011.  
17. NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO -CRC/RS: Resolução CFC n. 

1.129-08; Resolução CFC n. 1.132-08; Resolução CFC n. 1.133-08; Resolução Página 88 de 101 CFC n. 1.134-
08; Resolução CFC n. 1.135-08; Resolução CFC n. 1.136-08; Resolução CFC n. 1.137-08 e Resolução CFC n. 
1.138-08.  

18. QUINTANA, Alexandre Costa et al. Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao setor público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 2011. 19. REIS, Arnaldo. Demonstrações 
Contábeis: estrutura e análise. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 20. RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. 
Saraiva. 21. ROSA, Maria Bernadete. Contabilidade do Setor Público. São Paulo: Atlas, 2011. 22. MANUAIS, 
livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que contenham os 
conteúdos indicados. 

19. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 
contenham os conteúdos indicados. 

 
1.2.7. Técnico em Enfermagem: Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. 
Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 
conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia 
e epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. Preparo e 
manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, 
orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. Assistência e procedimentos de enfermagem em 
exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência de enfermagem: rotinas, 
cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como clínica-cirúrgica, urgência e 
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emergência ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e 
soluções, bem como suas características e efeitos. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: 
Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência à 
saúde, ações e programas de saúde (criança, adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças 
infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, 
direitos do usuário da saúde, segurança do trabalhador em saúde. NR 32. Ética profissional e resoluções do COREN. 
Constituição Federal – com as Emendas Constitucionais (Da Saúde).  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: nº 8 (Violência intrafamiliar; orientação para a prática 

em serviço, 2002); nº 9 (Dermatologia na Atenção Básica de Saúde); nº 12 (Obesidade); nº 14 (Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal Crônica); nº 19 (Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa); 
nº 18 (HIV, Hepatites e outras DST); nº 21 (Vigilância em Saúde-Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, 
Tracoma e Tuberculose) nº 22 (Vigilância em Saúde, Zoonoses); nº 23 (Saúde da Criança: Nutrição Infantil, 
Aleitamento Materno e Alimentação Complementar); nº. 24 (Saúde na Escola - 2009); nº 25 (Doenças 
Respiratórias Crônicas, 2010); nº 27 (NASF: Núcleo de Apoio à Saúde da Família); nº 28 (Acolhimento de 
Demanda Espontânea, 1010); nº 29 (Rastreamento, 2010); nº 30 (Procedimentos-2011); nº 31 (Práticas 
integrativas e complementares); nº 33 (Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento - 2012); nº 34 (Saúde 
Mental - 2013); nº 36 (Diabetes mellitus – 2013); nº 37 (Hipertensão arterial sistêmica – 2013).  

2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da Saúde).  
3. BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. 7. ed. Ministério da Saúde.  
4. BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação 2018.  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. Brasília, 2001. 316p.  
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.616/1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 

hospitalares.  
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (volumes 1 ao 3).  
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres. Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa. Brasília – DF, 2016.  
9. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 2017.  
10. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras providências.  
11. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Nota Técnica COFEN/CTLN Nº 03/2017.  
12. LIMA, Idelmina Lopes. Manual do Técnico em Enfermagem. 9ed. Goiânia: AB.  
13. MUSSI. M. N. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
14. NR 32. Norma Regulamentadora. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e saúde no trabalho dos serviços 

de saúde.  
15. PERRY, A.; POTTER, P. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem.  
16. PIANUCCI, A. Saber cuidar: procedimentos básicos em enfermagem. São Paulo: SENAC.  
17. POTTER, P.; PERRY, A. Fundamentos de Enfermagem. 7ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009.  
18. SCEMONS, D.; ELSRON, D. Cuidados com feridas em enfermagem. Porto Alegre: Artmed.  
19. TAYLOR, C. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Porto Alegre: Artmed.  
20. TIMBY, B. K. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Porto Alegre: Artmed.  
21. VOLPATO. Andrea Cristine Pressane (et al.). Técnicas Básicas de Enfermagem. 3. ed. São Paulo: Martinari, 

2009. 
22. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.2.8. Técnico em Informática: Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. 
Representação de dados. Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador 
(hardware e software). Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. 
Características dos principais processadores do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de 
virtualização de plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e 
aplicações). Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, FAT16, FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e 
organização física. Bancos de dados: Arquitetura, modelos lógicos e representação física. Implementação de SGBDs 
relacionais. Linguagem de consulta estruturada (SQL). Transações: características e análise de logs. Linguagens de 
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programação: Noções de linguagens procedurais, tipos de dados elementares e estruturados, funções e 
procedimentos. Noções de linguagens de programação orientadas a objetos: objetos, classes, herança, polimorfismo, 
sobrecarga de métodos. Estruturas de controle de fluxo de execução. Programação em PHP. Português estruturado 
com o software VisuAlg. Estruturas de dados e algoritmos: Listas, filas, pilhas e árvores. Métodos de acesso, busca, 
inserção e ordenação em estruturas de dados. Redes de computadores: Técnicas básicas de comunicação. Técnicas 
de comutação de circuitos e pacotes. Topologias de redes de computadores. Elementos de interconexão de redes de 
computadores. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação: camada de aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, 
POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, UDP), camada de rede (IPv4, IPv6), camada de enlace (Ethernet, 
padrões 802.11). Computação em nuvem. Segurança da informação: Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 
27002:2013. Propriedades da segurança da informação. Noções de criptografia, sistemas criptográficos simétricos e 
de chave pública. Certificação digital. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, 
AES e RC4, RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas 
de detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, utilizando o 
Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de computadores. Sistemas 
Operacionais: Gerência de processos. Gerência de memória. Gerência de entrada e saída. Características dos 
sistemas operacionais Windows (Windows 8.1, Windows 10). Log de eventos do Windows. Registro do Windows. 
Sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional GNU Linux. Configurações, comandos, 
controles de acesso e gerenciamento de usuários nos ambientes Windows e Linux.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. NBR ISO/IEC 27001. Tecnologia da informação - Técnicas de segurança - Sistemas de gestão da 

segurança da informação - Requisitos. ABNT, 2013 
2. BRASIL. NBR ISO/IEC 27002. Tecnologia da informação - Técnicas de segurança - Gestão de riscos de 

segurança da informação. ABNT, 2013. 
3. EDELWEISS, N.; GALANTE, R. Estruturas de Dados. Porto Alegre: Artmed, 2009.  
4. GOODRICH, M. T.; TAMASSIA, R. Introdução à Segurança de Computadores. Porto Alegre: Bookman, 2013.  
5. HEUSER, C. A. Projeto de banco de dados. 6. ed. Porto Alegre: Bookman, 2009.  
6. KUROSE, James; ROSS, Keith. Redes de Computadores e a Internet. 6. ed. São Paulo: Pearson Education do 

Brasil, 2013.  
7. MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  
8. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  
9. MORIMOTO, C. E. Hardware II, o Guia Definitivo. São Paulo: GDH Press e Sul Editores, 2010.  
10. TORRES, Gabriel. Redes de Computadores. Rio de Janeiro: Novaterra, 2010.  
11. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  
12. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
1.2.9. Topógrafo: Fundamentos de elaboração de mapas e de representação geográfica. Aero fotogrametria. 
Sensoriamento Remoto. Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e digitais. 
Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso de trena. Distanciometros de 
curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos de levantamento planimétrico. Uso de escalas em plantas. 
Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas 
retangulares. Conceitos e uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de 
Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o Sistema de 
Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de 
engenharia usando o GPS, e suas precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base 
espacial georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Georreferenciamento de imóveis ruraisAmarração 
Angular e planimétrica. Levantamento Topográfico Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal de apoio, 
Levantamento topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m definindo as 
seções transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos planimétricos: 
azimute, rumo, área, coordenadas dos vértices a partir do ponto 1 (E1, N1) e detalhes. Cálculo dos nivelamentos 
geométricos. Transporte de R.N. Vértices da poligonal e estacas do eixo das seções transversais. Cálculo das 
distâncias e cotas de detalhes altimétricos por irradiação. Cálculo dos detalhes altimétricos através de seções 
transversais (determinação das cotas inteiras). Cadastro ambiental rural. Legislação em geral aplicável ao cargo. 
Ética profissional.  
Referências Bibliográficas: 
1. DUARTE, Paulo Araújo. Fundamentos de Cartografia. Florianópolis: UFSC, 1994.  
2. FITZ, Paulo Roberto. Cartografia Básica. São Paulo: Oficina de textos, 2010.  
3. JOLY, Fernand. A cartografia. Campinas: Papirus, 2011.  
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4. MCCORMAC, J. C. Topografia. 5ª ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007.  
5. Decreto Federal nº 7.830/2012 de 17/10/2012 - DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CADASTRO AMBIENTAL 

RURAL.  
6. Norma técnica para georreferenciamento de imóveis rurais - 3ª edição – INCRA.  
7. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA O CARGO DE NÍVEL SUPERIOR, a seguir especificados: Médico e 
Médico Especialistas. 
 
2.1. Conteúdos Comuns 
 
2.1.1. Língua Portuguesa: Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 
secundárias. Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de Linguagem. 
Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. 
Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). 
Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: 
sistema oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego 
e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos essenciais, 
integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação e expansão. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. 
Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de 
crase. Sinais de pontuação.  
Referências Bibliográficas: 
1. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2006.  
2. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo Ortográfico. 49. ed. 

São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009.  
3. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. ed. Curitiba: Positivo, 2010.  
4. FIORIN, José Luiz. SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6. ed. São Paulo: Ática, 

2008.  
5. KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013. 
6. ILARI, R. Introdução à semântica: brincando com a gramática. São Paulo: Contexto, 2013.  
7. TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2013.  
8. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2010.  
9. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9. ed. São Paulo: Ática, 2010.  
10. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.1.2. Legislação Municipal: Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). GRAVATAÍ: Lei Orgânica do Município e emendas. GRAVATAÍ: 
Lei nº 681, de 26 de dezembro de 1991 e Alterações: Leis Municipais nos 1008/95, 1103/97, 1337/99, 1477/99, 
1545/00, 1855/02, 2905/09, 3058/10, 3579/14, 3891/17 e 4045/19. Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providências.  
Referências Bibliográficas: 
1. GRAVATAÍ/RS. Lei Orgânica Municipal e emendas. 
2. GRAVATAÍ/RS. Lei nº 681, de 26 de dezembro de 1991 e alterações: Leis Municipais nos 1008/95, 1103/97, 

1337/99, 1477/99, 1545/00, 1855/02, 2905/09, 3058/10, 3579/14, 3891/17 e 4045/19.  Institui o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências. Disponíveis nos sites: 
www.cmgravatai.rs.gov.br (Câmara Municipal de Gravataí) ou www.gravatai.rs.gov.br. 

 
2.2. Conteúdos Específicos 
  
*** O conteúdo de educação ambiental será cobrado dentro do conteúdo de conhecimentos específicos, por força do 
disposto no inciso IX do artigo 170 da Lei Orgânica Municipal. 
 
2.2.1. Educação Ambiental: Política Nacional de Educação Ambiental - Lei nº 9795/1999; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Ambiental; Política de águas e Educação Ambiental; Roteiro para criação de unidades de 
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conservação municipais; Mudanças climáticas; o meio ambiente e o consumo sustentável; e, Programa Nacional de 
Educação Ambiental.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental. O que o 

brasileiro pensa do meio ambiente e do consumo sustentável: Pesquisa nacional de opinião: principais resultados 
/ Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental. – Rio de Janeiro: 
Overview, 2012. Disponível em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

2. BRASIL. Ministérios do Meio Ambiente e Ministério da Educação. Revistas do Programa Nacional de Educação 
Ambiental: 1ª, 2ª, 3º e 4ª edições. Brasília. 

3. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano; (organização) Franklin 
de Paula Júnior e Suraya Modaelli. Política de águas e Educação Ambiental: processos dialógicos e formativos 
em planejamento e gestão de recursos hídricos. Brasília: MMA, 2011. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

4. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE: Dinâmica populacional, urbanização e meio ambiente [livro eletrônico]: 
(subsídios para o Rio+20) / [pesquisa/texto John Sydenstricker-Neto, Harley Silva e Roberto Luís Monte-Mór]. -- 
Brasília: UNFPA-Fundo de População das Nações Unidas, 2015. -- (Série população e desenvolvimento 
sustentável). Disponível em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

5. OLIVEIRA, João Carlos Costa. Roteiro para criação de unidades de conservação municipais / João Carlos Costa 
Oliveira, José Henrique Cerqueira Barbosa. – Brasília, DF: Ministério do Meio Ambiente, 2010. 68p. Disponível 
em: http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

6. SILVERWOOD-COPE, Karen de Oliveira. Mudanças climáticas. Brasília: MMA, 2011. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/publicacoes. 

7. Outras publicações oficiais relativas à Educação Ambiental. 
 
2.2.2. Médico: Clínica Geral: Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 
cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e 
pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. 
Alterações eletrocardiográficas. Doença valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente 
com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e 
mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonar ambiental e ocupacional. 
Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças 
glomerulares, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças 
gastroinstestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. 
Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e 
doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda 
e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do 
fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e 
trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: 
obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças 
da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido 
conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da 
paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológico-psiquiátricas: avaliação do paciente 
neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaléias. 
Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. 
Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar.  Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
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informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Boas Práticas: o uso da penicilina na Atenção Básica para a prevenção 

da Sífilis Congênita no Brasil. 2015. 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação 2018. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf 
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica (12 ao 40). 
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual do Pé Diabético: estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica, 

2016. 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Nota Informativa nº 135-SEI/2017-CGPNI/DEVIT/SVS/MS, informa as mudanças no 

calendário nacional de vacinação para o ano de 2018. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres. Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa. Brasília – DF, 2016. 
10. BRASIL. Nota Informativa nº 13/2018-CGPNI/DEVIT/SVS/MS. Considerações do Programa Nacional de 

Imunizações sobre a nota da ABRASCO, veiculada na página eletrônica dessa Instituição, no dia 11 de janeiro de 
2018, que versa sobre o posicionamento a respeito da vacina Dengvaxia ®. 

11. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3 ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf 

12. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/ 

13. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm 

14. BRASIL. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (volumes 1 ao 3). 
15. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
16. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
17. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
18. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
19. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
20. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
21. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
22. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
23. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
24. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.3. Médico – Área de atuação: Endoscopia Ginecológica: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e 
saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; 
Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da 
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do 
homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 
Notificação Compulsória de doenças agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. 
Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho 
em Serviços de Saúde. Ética Profissional. Legislação. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar. Abordagem geral 
do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais 
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Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 
Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do 
Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. 
Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 
Epidemiologia Clínica. Ginecologia geral. Amenorreias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. 
Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia 
infanto-juvenil. Infecções genitais. Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. Planejamento familiar. Reprodução 
humana. Sangramento genital. Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. Obstetrícia geral. 
Abortamento. Amamentação. Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico de 
gestação. Doença hipertensiva. Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação ectópica. 
Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências clínico-cirúrgicas na 
gestação. Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. Pós-maturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de 
membranas. Sangramento do terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a 
amamentação.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

2. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  
3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
4. BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 

doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 

5. Código de Ética Profissional. 
6. Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
7. CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em 

evidências científicas. Coopmed. 
8. DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. 

Artmed.  
9. FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - 

Elementos Essenciais. Artmed.  
10. FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
11. FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
12. GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier. 
13. GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
14. GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: 

Princípios, Formação e Prática. Artmed. 
15. HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
16. KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier. 
17. LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
18. LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
19. MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
20. MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e 

Tratamento. McGraw-Hill. 
21. SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta 

Rápida. Artmed.  
22. OUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e 

Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
23. SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
24. STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
25. TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. 

McGrawHill. 
26. TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
27. BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
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28. ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole.  
29. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.4. Médico Cardiologista: Cardiologia: Cardiologia Preventiva; Avaliação propedêutica do paciente; Métodos 
Diagnósticos: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, Ressonância Magnética, 
Cardiopatias Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. Hipertensão Arterial. Doença 
Coronariana. Doença Reumática. Valvulopatias: Diagnóstico e Tratamento. Miocardiopatias: Diagnóstico e 
Tratamento. Insuficiência Cardíaca. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Doença de Chagas. Morte Súbita; Parada 
Cardiovascular; Arritmias Cardíacas: Diagnóstico e Tratamento. Marca passos Artificiais. Ressuscitação 
Cardiopulmonar; Síncope; Endocardite Infecciosa. Hipertensão Pulmonar. Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença 
da Aorta. Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. Doença Cardiovascular Aterosclerótica; Hipertensão arterial sistêmica; 
Miocardiopatias; Pericardites; Valvulopatias; Cardiopatias Congênitas; Doença Cardiovascular em Populações 
Especiais – Idosos, Gestantes e Mulheres. Programa Nacional de Atenção a Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus. 
Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. 
Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas 
de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do 
exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família.  Políticas Públicas de Saúde: Definição 
de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e 
Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela 
saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: 
princípios fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.5. Médico Cirurgião Geral: Clínica Geral: Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com 
doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do 
miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor 
torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doença valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do 
paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da 
pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonar ambiental e ocupacional. 
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Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças 
glomerulares, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças 
gastroinstestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. 
Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e 
doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda 
e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do 
fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e 
trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: 
obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças 
da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido 
conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da 
paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológico-psiquiátricas: avaliação do paciente 
neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaléias. 
Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. 
Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar.  Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Boas Práticas: o uso da penicilina na Atenção Básica para a prevenção 

da Sífilis Congênita no Brasil. 2015. 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação 2018. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf 
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica (12 ao 40). 
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual do Pé Diabético: estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica, 

2016. 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Nota Informativa nº 135-SEI/2017-CGPNI/DEVIT/SVS/MS, informa as mudanças no 

calendário nacional de vacinação para o ano de 2018. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres. Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa. Brasília – DF, 2016. 
10. BRASIL. Nota Informativa nº 13/2018-CGPNI/DEVIT/SVS/MS. Considerações do Programa Nacional de 

Imunizações sobre a nota da ABRASCO, veiculada na página eletrônica dessa Instituição, no dia 11 de janeiro de 
2018, que versa sobre o posicionamento a respeito da vacina Dengvaxia ®. 

11. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3 ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf 

12. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/ 
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13. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm 

14. BRASIL. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (volumes 1 ao 3). 
15. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
16. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
17. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
18. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
19. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
20. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
21. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
22. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
23. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
24. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.6. Médico Dermatologista: Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de 
Saúde; Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; 
Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento avaliação e atenção à 
família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não evolutivas. Promoção de Saúde. 
Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo 
vital: idoso, criança, mulher, homem, adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos 
mentais relacionados ou não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e 
encaminhamento em urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e 
encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e 
cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das linhas de 
cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação em Saúde na comunidade. Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente em Saúde. Pele Normal Patologia Cutânia; Semiologia e 
Métodos complementares; Alterações morfológicas cutâneas epidemodermicas. Afecções dos anexos cutâneos; 
Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos; Infestações Dermatoses por noxas químicas, físicas e 
mecânicas; Inflamações e granulogramas não infecciosos; Dermatoses metabólicas; Afecções psicogênicas, 
psicossomáticas e neurogênicas; Dermatoses por imunodeficiência; Afecções Congênitas e hereditárias; Neoplasias 
benignas e malignas de pele; Dermatoses em estados fisiológicos; Dermatologia em Saúde pública e Terapêutica.  
Referências Bibliográficas: 
1. AZULAY, R.D.; AZULAY, D. R. AZULAY-ABULAFIA, L. Dermatologia. 5. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2008.  
2. BRASIL, M S. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS? 

HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação de Risco nos Serviços de 
Urgência. Brasília - DF; 2009.  

3. BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis em: 
http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes  

4. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 3.125, de 7 de outubro de 2010. Aprova as Diretrizes para Vigilância, 
Atenção e Controle da Hanseníase. Brasília: Diário Oficial da União, de 15/10/2010. Disponível em: 
http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/hans/pdf/hans10_port3125out_ms.pdf  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de vigilância da leishmaniose tegumentar americana, 2. ed. Brasília, 2007. 
6. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  
7. DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências.  
8. Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  
9. GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed.  
10. LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 

Medicina Interna de Harrison. Dan L. Longo et al. Tradução: Ademar Valadares Fonseca et al. 18ª Edição. Porto 
Alegre: AMGH,2013. Volumes 1 e 2.  

11. GOLDMAN, Lee; AUSIELLO, Dennis. Cecil Tratado de Medicina Interna. 23. ed. Rio de Janeiro: Elsevier.  
12. FITZPATRICK, T.B. et al. Tratado de dermatologia. 5. ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2005.  
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13. NEVES, R. I.; REZZE, G.G.; AS, B.C.S. Atlas de dermatoscopia aplicada. São Paulo: Lemar, 2008.  
14. RAPINI, R.P. Dermatopatologia prática. Rio de Janeiro: Dilivros, 2008.  
15. SAMPAIO, S.A.P.; RIVITTI, E.A. Dermatologia. 3. ed. São Paulo: Artes Médicas, 2008.  
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.7. Médico do Trabalho: Medicina do trabalho: Organização dos serviços de saúde do trabalhador. Organização 
Internacional do Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT – Convenção 161/85 
da OIT-NR4 SESMT; NR5 - CIPA; NR7 - PCMSO; NR9 - PPRA; PPP e suas regulamentações; Doenças 
ocupacionais relacionadas ao trabalho. Conceito: relação saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais 
e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos; químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos sistemas 
cardiovasculares; digestivo; endócrino; hemolinfático neuropsíquico; osteomuscular; respiratório; tegumentar; 
urogenital; oftálmico e otolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e câncer; Acidentes no trabalho ou 
portador de uma doença do trabalho – Reabilitação Profissional – mudança de cargo/função: Toxicologia 
ocupacional. Agentes tóxicos; exposições e vias de introdução. Classificação das intoxicações – limites permissíveis 
para agentes tóxicos no ambiente de trabalho; Ergonomia – cargas e solicitações no trabalho – formas de trabalho 
humano. Fadiga e monotonia; vibrações intensas – iluminação; Saúde ambiental e repercussões na saúde individual 
e coletiva. Mapeamento de riscos – ações de saúde: de segurança do trabalho e dos agentes funcionais – 
campanhas de prevenção de saúde; planejamento; implantação e execução de programa. AIDS; Alcoolismo; 
Tabagismo e uso de drogas nas empresas; Legislação previdenciária e acidentária (CLT). Decreto no 3.048/99 
Direito do Trabalho – regulamentação atual de insalubridade – NR 15 da Portaria no 3.214/78: Laudo pericial e os 
processos trabalhistas – proteção do trabalhador; da mulher e do menor; Vigilância sanitária – legislação estadual e 
municipal – epidemiologia e saúde do trabalhador. Sistema de abastecimento de água; desinfecção da água; águas 
residuárias. Aspectos de biossegurança; Experiência no atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar para 
vítimas de acidentes e mal súbito – Perícia Médica – Sigilo Profissional Atestado e Boletim Médico; A Patologia do 
Trabalho numa perspectiva ambiental; Saúde do Trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador; 
Investigação e análise dos acidentes de trabalho – conceito do acidente do trabalho; medidas técnicas e 
administrativas de prevenção. Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores com o uso de 
ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia. Cardiopatia Isquêmica; Hipertensão Arterial; Valvulopatias; Endocardite 
Infecciosa; Arritmias; Insuficiência Cardíaca; Pneumonias; Tuberculose; Asma Brônquica; Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica; Tromboembolia Pulmonar; Doença Péptica; Hemorragia Digestiva; Diarréias; Pancreatites; 
Hepatites; Cirrose Hepática; Infecção Urinária; Litíase Urinária; Doenças Glomerulares; Insuficiência Renal Aguda; 
Insuficiência Renal Crônica; Desequilíbrios Hidro-eletrolíticos e Ácido-básicos; Anemias; Leucemias; Doenças 
Hemorrágicas e da Coagulação; Linfomas; Mieloma Múltiplo; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Obesidade; Diabete 
Mélito; Síndromede Cushing; Doença de Addison; Osteoporose; Hipercalcemias; Artrite Reumatóide; Osteoartrose; 
Osteomielite; Espondiloartropatias; Gota; Artrite Séptica; Doenças Difusas do Tecido Conjuntivo; Carcinoma de 
Pulmão; Carcinoma Gástrico; Carcinoma de Cólon; Cefaléias; Meningites; Epilepsia; Doenças Cérebro-vasculares; 
Neuropatias Periféricas; Alcoolismo; Doenças Extra-piramidais; Tétano; Micoses Sistêmicas; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis; Doenças Parasitárias; Infecção pelo HIV e AIDS; Farmacodermias; Manifestações Cutâneas das 
Doenças Sistêmicas; Choque Reanimação Cardiopulmonar. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de 
Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção 
Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; 
Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa 
Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de 
SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra 
referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 
2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. Lei N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria n° 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
6. Secretarias Municipais de Saúde. – 3a edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
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7. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22a edição – 2006. 
8. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6o edição – 2006. 
9. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14a edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008; 
10. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.8. Médico – Medicina Preventiva e Social: Análise de Decisão e Estudos de Custo-Efetividade, Análise de 
Evidências Clínico-Epidemiológicas, Análise e Apresentação de Dados, Epidemiológicos, Análise de Dados Binários, 
Análise de Sobrevivência, Bases de Atenção Primária à Saúde, Epidemiologia das Doenças e Agravos, 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas, Epidemiologia do Diabetes Mellitus, Epidemiologia dos Transtornos Mentais, 
Epidemiologia de Doença Cardiovascular, Fundamentos de Bioestatística, Fundamentos de Epidemiologia, 
Introdução a Informática Aplicada a Pesquisa Epidemiológica, Metodologia de Pesquisa Qualitativa em Saúde, 
Metodologia Epidemiológica, Modelos Lineares, Planejamentos de Pesquisa Epidemiológica. Sistema de agravos 
notificáveis. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em 
choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e 
tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento.  Ética: Código de Ética Profissional. Controle de Infecção Hospitalar. Políticas de Saúde: Políticas de 
Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. 
Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e 
diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; 
Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - 
consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios 
fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
       

45 

 
 

2.2.9. Médico – Medicina Física e Reabilitação: Anatomia do sistema nervoso central e periférico e do aparelho 
locomotor. Cinesiologia: princípios gerais de biomecânica e análise dos movimentos do corpo humano. Física: 
princípios gerais de mecânica, termodinâmica e eletromagnetismo e suas relações com os sistemas biológicos. 
Fisiologia: neurofisiologia: excitação e condução no tecido excitável (nervo e músculo), contração muscular, 
integração do ato motor, reflexos miotáticos e controle do tônus muscular, postura, reações de endireitamento, 
reações de equilíbrio e reações automáticas de Schaltenbrant; gênese, execução e controle do movimento voluntário. 
Fisiologia da sensibilidade geral e modalidades específicas da sensibilidade. Reflexos condicionados, aprendizado 
memória e funções executivas. Fisiologia do exercício físico, aquisição de força, resistência e volume muscular. 
Ajustes respiratórios, circulatórios e metabólicos ao exercício físico e fadiga. Doenças neurológicas: poliomielite, 
distrofia muscular progressiva, lesão medular traumática e não-traumática, polineurites, poliradiculoneurites, 
radiculites, lesões de nervos periféricos, paralisia facial, doença cerebrovascular, paralisia cerebral e distúrbios 
correlatos, parkinsonismo, cerebelopatias, esclerose múltipla, esclerose lateral amiotrófica. Transtornos do 
movimento: distonia e espasciticidade. Neuropatias e lesões de nervos periféricos, doenças neuromusculares, 
doenças desmielinizantes centrais e periféricas, lesões encefálicas adquiridas, lesão medular traumática e não-
traumática, doença cerebrovascular, paralisia cerebral e distúrbios correlatos, parkinsonismo, cerebelopatias, 
esclerose lateral amiotrófica, poliomielite. Transtornos do movimento: distonia e espasciticidade. Condições 
musculoesqueléticas: contusões, distorções, luxações, fraturas, bloqueios articulares, sinovites e tendinites, artroses, 
artrite reumatóide espondilite anquilosante, cervicalgias e lombalgias, alterações posturais – coluna, membros 
superiores e inferiores; raquitismo, torcicolo congênito, LES, doenças do colágeno, fibromialgia, Síndrome Miofascial. 
Afecções adquiridas e congênitas articulares, ósseas, musculares e do tecido conectivo; lesões traumáticas do 
aparelho locomotor; doenças do tecido conectivo e do colágeno; síndromes dolorosas musculoesqueléticas; afecções 
incapacitantes do esqueleto apendicular e axial; amputações. Doenças cardiovasculares: doença isquêmica e 
insuficiência cardíaca; insuficiência vascular periférica, trombose venosa. Doenças respiratórias: síndromes 
respiratórias obstrutivas e restritivas. Condições cirúrgicas: queimaduras, cicatrização viciosa, reabilitação em 
período pós-operatório, cuidados com ostomias. Semiologia fisiátrica: anamnese geral e dirigida à incapacidade; 
exame clínico específico musculoesquelético e neurológico, exame cinesiológico, eletrodiagnóstico clássico (rd) 
eletroneuromiografia, curva intensidade /duração, avaliação global diagnóstico e prognóstico de reabilitação. 
Semiologia especializada: dinamometria isocinética, podobarometria, sitobarometria, termografia de superfície 
(imagem infravermelha). 3- Avaliação da qualidade de vida. Terapias de Reabilitação Termoterapia: calor superficial: 
fisiologia do calor superficial; formas de aplicação de calor superficial: infravermelho, almofadas elétricas, bolsas 
térmicas, compressas, banho de parafina, forno de Bier. Indicações, contraindicações, técnica. Calor profundo: 
fisiologia do calor profundo; formas de aplicação do calor profundo: ondas curtas, microondas e ultrassom. 
Fototerapia: efeitos da luz sobre o organismo (espectro químico): helioterapia e actinoterapia: indicações e contra 
indicações; técnica. Hidroterapia: Efeitos fisiológicos da água - Formas de aplicação – banhos, compressas, 
envoltórios, piscinas, turbilhão, ducha. Indicações e contraindicações; técnicas. Crioterapia: Fisiologia da aplicação 
do frio sobre o organismo. Formas de aplicação: gelo, neve carbônica. Indicações e contra-indicações – Técnica. 
Ondas de choque: Princípios físicos, mecanismo fisiológicos de ação, indicações terapêuticas e cuidados no uso. 
Eletroterapia: Classificação das correntes eletromédicas. Efeitos fisiológicos das correntes eletromédicas - Formas de 
aplicação: Corrente direta: galvanismo médico, iontoforese, eletrólise. Correntes de baixa freqüência e baixa tensão: 
corrente direta interrompida, corrente farádica, corrente sinusoidal, onda quadrada, correntes exponenciais. 
Correntes de alta frequência (vide calor profundo) Estimulação elétrica (faradização) – Indicações contra indicações – 
Técnica Cinesioterapia: Conceito e divisão geral - Ginástica médica: Classificação dos exercícios segundo a forma, 
os meios e as finalidades de sua execução. Características próprias do exercício de acordo com sua finalidade: 
coordenação neuromuscular, força muscular, hipertrofia muscular, resistência muscular localizada, resistência 
sistêmica (cardiorrespiratória); mobilidade articular, redução do tecido adiposo. Indicações e contraindicações – 
Técnica. Tração vertebral: Formas de aplicação: tração cervical e lombar – Indicações e contra indicações – Técnica 
Massagem: Conceito e divisão geral – Principais manobras de massagem. Efeitos fisiológicos - Indicações e contra 
indicações – Técnica. Terapia Ocupacional: Conceito; Áreas e formas de atuação; Indicações; Atividade de vida 
diária (AVD); Avaliação e treinamento Órteses: Conceito; colar cervical coletes e cintas; Órteses para membros 
superiores Órteses para membros inferiores - Indicações e contra indicações Próteses: Conceito; Fundamentos 
anatômicos e fisiológicos no uso de próteses para os membros superiores. Fundamentos anatômicos e fisiológicos 
no uso de próteses para os membros inferiores. Principais tipos de próteses e sua prescrição - Tratamento fisiátrico 
do amputado. Ajudas Técnicas: Cadeira de rodas, auxílios para marcha, auxílio para as comunicações. 
Fonoaudiologia: Conceito - Áreas e formas de atuação. Indicações. Psicologia: Perfil psicológico de reabilitando; 
Avaliação psicológica, psicometria. Formas de atuação – Indicações Serviço Social: Conceito; Formas de atuação. 
Enfermagem: Cuidados específicos com o paciente acamado Recreação: Conceito; Formas de atuação; Indicações 
Ensino Elementar: Conceito de Pedagogia; Conceito de Pedagogia terapêutica; Formas de atuação - Indicações. 
Orientação Profissional: Conceito de ensino profissional; Posição do conselheiro profissional e do professor de ofício 
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na equipe de reabilitação. Formas de atuação. Indicações. Prescrições dos meios terapêuticos Bloqueio neurolítico e 
muscular. Reabilitação de pessoas com: Doença de Hansen, afecções uroginecológicas, nas lesões do esporte, 
causadas pelo esporte, síndromes vertiginosas, Reabilitação no idoso, Reabilitação no puerpério, no retardo do 
desenvolvimento neuromotor, nas miopatias. Organização e Administração de Serviços de Medicina Física e 
Reabilitação: Formas de atuação da Medicina Física e Reabilitação segundo a natureza da instituição que opera; 
Disposição física e condições ambientais básica; estrutura orgânica e dinâmica da equipe de reabilitação. O processo 
de reabilitação global do paciente: A Fisiatria em relação às demais especialidades médicas; Fluxograma do 
processo de reabilitação de um paciente. Conceito de elegibilidade e inelegibilidade em Reabilitação. DOR: 
fisiopatologia da dor, farmacoterapia, reabilitação abrangente do paciente com dor. Síndromes dolorosas 
incapacitantes. Fibromialgia, Síndrome Miofascial, SCDR, dor fantasma, dor neuropática. Propedêutica 
especializada: interpretação do exame de ENMG, potencial evocado e Podobarometria. Conhecimento sucinto do 
equipamento.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
2. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Guia de Bolso. Brasília-DF: Ministério da 

Saúde, 2010.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Gabinete Ministerial. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª Edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  

6. BRASIL. Portal da saúde – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
7. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.  
8. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica e Resoluções do Conselho Federal de Medicina.  
9. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial: Condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências. 4ª 

Edição. Porto Alegre: Artmed, 2013.  
10. FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010.  
11. GOLIN, Valdir; SPROVIERI, Sandra Regina Schwarzwälder. Condutas em Urgências e Emergências para o 

Clínico. 2ª Edição. São Paulo: Editora Atheneu, 2012.  
12. GUSSO, Gustavo. LOPES, José Mauro Ceratti. Tratado de Medicina de Família e Comunidade: princípios, 

formação e prática. Porto Alegre: Artmed, 2012.  
13. GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006.  
14. KAPLAN, H. I.; SADOCK, B. Compêndio de psiquiatria. 9.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2007.  
15. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008.  
16. LIMA, Darcy Roberto. Manual de farmacologia clínica, terapêutica e toxicológica. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2004.  
17. LONGO, Dan L. et al. Manual de Medicina de Harrison. 18ª edição. Porto Alegre: AMGH, 2013.  
18. NICOLL, Diana et al. Manual de Exames Diagnósticos. 6ª edição. Porto Alegre: AMGH, 2014.  
19. PAIM, Jairnilson Silva. ALMEIDA-FILHO, Naomar de. Saúde Coletiva: Teoria e Prática. Rio de Janeiro: MedBook, 

2014.  
20. PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.  
21. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006.  
22. ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.  
23. SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D. et al. Procedimentos em emergência. São Paulo: Manole, 2012.  
24. STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino, organizadores. Clínica Médica consulta rápida. 4ª Edição. Porto 

Alegre: Artmed, 2013.  
25. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.10. Médico – Área de Atuação: Gastroenterologista Pediátrico: Gastroenterologia: Doença do Refluxo 
Gastresofágico: Transtornos Motores do Esôfago. Dispepsia Funcional & Doença ulcerosa péptica. Diarréias agudas 
e crônicas. Síndrome da má absorção. Doença Celíaca. Síndrome do intestino irritável. Doenças Inflamatórias 
Intestinais. Constipação intestinal. Avaliação laboratorial das doenças hepáticas. Hepatopatias não virais. Hepatites 
virais agudas. Hepatites virais crônicas. Doença Hepática Alcoólica e Doença hepática esteatótica não alcoólica. 
Complicações da cirrose: Encefalopatia, hemorragia digestiva alta, Ascite, peritonite bacteriana espontânea e 
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síndrome hepatorrenal. Hemorragia Digestiva Alta não- varicosa. Tumores hepáticos. Pancreatites: aguda e crônica. 
Endoscopia Digestiva: Preparo do exame endoscopia digestiva alta, colonoscopia, CPRE, enteroscopia, cápsula, 
ecoendoscopia. ; Desinfecção e limpeza; Complicações relacionadas ao paciente e ao exame; Indicações, acurácia, 
contra-indicações e limitações dos métodos: cromoscopia e magnificação, colangiopancreatografia endoscópica, 
enteroscopia, cápsula endoscópica, ecoendoscopia; Tratamento da Hemorragia: indicações, materiais, técnicas, 
complicações da hemostasia injetora, mecânica e térmica na HDA não varicosa, lligadura elástica de VE, 
escleroterapia de VE, tratamento de varizes gástricas, técnicas de hemostasia na HDB. ; Tratamento das Neoplasias: 
indicações, materiais, técnicas, complicações da polipectomia, mucosectomia em estômago, cólon, ablação térmica, 
próteses de esôfago, próteses de cólon, próteses por CPRE; Outros temas de terapêutica endoscópica: passagem de 
sonda enteral, gastrostomia, dilatação de estenoses esofágicas, dilatação de estenoses colônicas, CPRE, remoção 
de corpo estranho no trato digestivo, divertículos esofágicos. Esôfago: Anatomia e Fisiologia do Esôfago; DRGE e 
complicações; Distúrbios motores do esôfago; Tumores esofágicos; Acalasia. Estomago e Duodeno: Estômago e 
Duodeno; Anatomia e Fisiologia do Estômago e Duodeno; Dispepsia funcional; Doença ulcerosa péptica; Helicobacter 
pylori; Distúrbios motores do estômago: gastroparesia; Tumores gástricos. Urgências e emergências: reanimação 
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. 
Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia 
e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias 
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias 
digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos 
relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame 
periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação 
Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética 
Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de 
Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. 
Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: 
Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; 
Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
9. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.11. Médico Gastroenterologista: Gastroenterologia: Doença do Refluxo Gastresofágico: Transtornos Motores do 
Esôfago. Dispepsia Funcional & Doença ulcerosa péptica. Diarréias agudas e crônicas. Síndrome da má absorção. 
Doença Celíaca. Síndrome do intestino irritável. Doenças Inflamatórias Intestinais. Constipação intestinal. Avaliação 
laboratorial das doenças hepáticas. Hepatopatias não virais. Hepatites virais agudas. Hepatites virais crônicas. 
Doença Hepática Alcoólica e Doença hepática esteatótica não alcoólica. Complicações da cirrose: Encefalopatia, 
hemorragia digestiva alta, Ascite, peritonite bacteriana espontânea e síndrome hepatorrenal. Hemorragia Digestiva 
Alta não- varicosa. Tumores hepáticos. Pancreatites: aguda e crônica. Endoscopia Digestiva: Preparo do exame 
endoscopia digestiva alta, colonoscopia, CPRE, enteroscopia, cápsula, ecoendoscopia. ; Desinfecção e limpeza; 
Complicações relacionadas ao paciente e ao exame; Indicações, acurácia, contra-indicações e limitações dos 
métodos: cromoscopia e magnificação, colangiopancreatografia endoscópica, enteroscopia, cápsula endoscópica, 
ecoendoscopia; Tratamento da Hemorragia: indicações, materiais, técnicas, complicações da hemostasia injetora, 
mecânica e térmica na HDA não varicosa, lligadura elástica de VE, escleroterapia de VE, tratamento de varizes 
gástricas, técnicas de hemostasia na HDB. ; Tratamento das Neoplasias: indicações, materiais, técnicas, 
complicações da polipectomia, mucosectomia em estômago, cólon, ablação térmica, próteses de esôfago, próteses 
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de cólon, próteses por CPRE; Outros temas de terapêutica endoscópica: passagem de sonda enteral, gastrostomia, 
dilatação de estenoses esofágicas, dilatação de estenoses colônicas, CPRE, remoção de corpo estranho no trato 
digestivo, divertículos esofágicos. Esôfago: Anatomia e Fisiologia do Esôfago; DRGE e complicações; Distúrbios 
motores do esôfago; Tumores esofágicos; Acalasia. Estomago e Duodeno: Estômago e Duodeno; Anatomia e 
Fisiologia do Estômago e Duodeno; Dispepsia funcional; Doença ulcerosa péptica; Helicobacter pylori; Distúrbios 
motores do estômago: gastroparesia; Tumores gástricos. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. 
Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento 
inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações 
alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. 
Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. 
Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos 
idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. 
Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças 
de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção 
Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; 
Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa 
Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de 
SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra 
referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 
2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
9. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.12. Médico Geriatra: Geriatria: O idoso na sociedade. Estatuto do idoso. Biologia do envelhecimento. Teorias do 
envelhecimento. Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento. Prevenção e promoção da saúde. Geriatria 
básica. Exames complementares e instrumentos de avaliação. Déficit cognitivo. Demências. Instabilidade postural e 
quedas. Imobilidade e úlceras de pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e farmacologia em geriatria. 
Hipertensão arterial sistêmica, arritmias, doença arterial periférica e doenças da carótida. Aterosclerose. Fatores de 
risco cardiovascular. Doenças cerebrovasculares: acidente vascular cerebral isquêmico/hemorrágico. Síndromes 
parkinsonianas. Tremor essencial. Doença de Parkinson. Pneumonias, doença pulmonar obstrutiva crônica e asma. 
Embolia pulmonar e tuberculose. Esofagite de refluxo, gastrites, úlceras péptica e gástrica, insuficiência hepática, 
diarreia e constipação intestinal. Hiperplasia prostática. Prostatite. Disfunção erétil. Osteoporose, osteomalácia, 
osteoartrose, artrite reumatoide e doença de Paget. Diabetes mellitus. Doenças da tireoide. Síndrome 
plurimetabólica. Obesidade. Neoplasias. Doenças dermatológicas. Anemias e doenças mieloproliferativas. Nutrição. 
Infecções e imunizações. Doenças dos órgãos dos sentidos. Sono no idoso. Reabilitação. Cuidados paliativos ao final 
da vida. Delirium.  Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente 
em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico 
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação.  Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção 
Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, 
normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas 
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de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de 
atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que 
divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 
Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e 
organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.13. Médico Ginecologista Obstetra: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; 
Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 
Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à 
Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do 
idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação 
Compulsória de doenças agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. 
Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 
Saúde. Ética Profissional. Legislação. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. 
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: 
anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 
Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 
Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 
Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 
Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia Clínica. Ginecologia 
geral. Amenorreias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Doenças sexualmente transmissíveis e 
SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infanto-juvenil. Infecções genitais. 
Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. Planejamento familiar. Reprodução humana. Sangramento genital. 
Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. Obstetrícia geral. Abortamento. Amamentação. 
Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico de gestação. Doença hipertensiva. 
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Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação ectópica. Incompatibilidade sanguínea 
materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. Medicina fetal. Neoplasia 
trofoblástica. Pós-maturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de membranas. Sangramento do 
terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a amamentação.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

2. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  
3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
4. BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 

doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 

5. Código de Ética Profissional. 
6. Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
7. CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em 

evidências científicas. Coopmed. 
8. DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. 

Artmed.  
9. FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed.  
10. FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
11. FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
12. GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier. 
13. GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
14. GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
15. HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
16. KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier. 
17. LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
18. LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
19. MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
20. MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e 

Tratamento. McGraw-Hill. 
21. SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. 

Artmed.  
22. OUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e 

Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
23. SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
24. STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
25. TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. 

McGrawHill. 
26. TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
27. BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
28. ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole.  
29. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.14. Médico Hematologista: Hematologia: Citohistologia dos Órgãos Hemocitopoiéticos e Sangue Periférico. 
Medula óssea normal. Série granulocítica. Série eritrocítica. Série megacariocitica. Série reticular. Exploração dos 
órgãos hemocitopoiéticos. Mielograma. Adenograma. Esplenograma. Sangue Periférico. Valores Normais. 
Leucocitoses. Leucopeniais. Trombocitopenias. Hemostasia. Fisiologia da Hemostasia. Fator vascular. Fator 
plaquetário. Fator plasmático. Sistema de coagulação (fase de contacto; Sistema intrínseco e extrínseco). Inibidores 
fisiológicos da coagulação. Sistema fibrinolítico. Fisiologia do endotélio. Endotélio e coagulação. Endotélio e 
fibrinólise. Interação do endotélio com plaquetas e leucócitos. Manifestações hemorrágicas e o auxílio do laboratório 
para o diagnóstico. Testes globais. Testes específicos. Doença de Von Willebrand; Hemofilias. Estados 
protrombóticos. Doenças Hemorrágicas. Manifestações clínicas. Métodos diagnósticos e classificação. Fatores 
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vasculares, plaquetários, plasmáticos. Anemias: Anemias hemolíticas, anemias carenciais e das insuficiências 
medulares. Doença Hemolítica Peri-Natal: Diagnóstico laboratorial; Imunização e Prevenção materna; Conduta 
terapêutica para o Recém-nascido, acometido de Doença hemolítica. Hemoglobinopatias: Diagnóstico laboratorial. 
Conduta terapêutica. Baço: Funções: Esplenopatias. Hiperesplenismo. Hipoesplenismo, Anesplenismo. Leucoses: 
Agudas. Crônicas. Diagnóstico laboratorial. Protocolos de tratamento. Patologia do Tecido Linfóide: Linfomas. 
Doenças de Hodgkin. Diagnóstico das Doenças Infecciosas. Leucocitose e neutrofilia; Leucocitose e eosinofilia; 
Leucopenia e linfocitose. Anemias carenciais, hemolíticas: hereditárias e adquiridas; aplástica, Leucemias; Doenças 
Linfoproliferativas Crônicas, Doenças Mieloproliferativas Crônicas, Síndrome Mielodisplásicas, Hemostasia e 
Trombose, Medicina Transfusional. Neutropenia febril; Síndrome de lise tumoral; Insuficiência Respiratória aguda; 
Choque séptico, ardiogênico, hipovolêmico; Distúrbios hidroeletroliticos e ácido básico; Edema agudo de pulmão; 
Pneumonia comunitária e hospitalar;Insuficiência renal aguda; Insuficiência cardíaca congestiva; Cetoacidose 
diabética/coma hiperosmolar/ hipoglicemia; Trombose venosa profunda/embolia pulmonar; Hemorragia digestiva; 
Acidente vascular cerebral; Terapia transfusional; Drogas vasoativas; Emergências hipertensivas; Asma brônquica. 
Critérios para doação de sangue. - Portaria MS nº 1.353, de 13.06.2011 - Aprova o Regulamento Técnico de 
Procedimentos Hemoterápicos. Urgências e emergências: Reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Políticas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do 
médico no Programa de Saúde da Família. 9) Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes 
do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; 
Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS 
e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.15. Médico – Área de Atuação: Infectologista Pediátrico: Infectologia: Febre. Septicemia. Infecções em 
pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por microrganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, 
bactérias e fungos. Raiva. Rickettsioses. Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras 
microbactérias. Brucelose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza. Toxoplasmose. Leptospirose. 
Hantaviroses. Infecções fúngicas. Bartonelose. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. 
Hepatites por vírus. Leishmaniose cutânea e visceral. Febre Tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. Rubéola. 
Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes simples e zoster. Citomegalovirus. Esquistossomose, filariose, 
parasitoses por helmintos e protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Controle de infecções 
hospitalares. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos, antivirais e antifungicos. 
Sistema de agravos notificáveis. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
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suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação.  Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.16. Médico Infectologista: Infectologia: Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. 
Infecções causadas por microrganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e fungos. Raiva. 
Rickettsioses. Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras microbactérias. Brucelose. 
Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza. Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Infecções 
fúngicas. Bartonelose. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatites por vírus. 
Leishmaniose cutânea e visceral. Febre Tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. 
Coqueluche. Herpes simples e zoster. Citomegalovirus. Esquistossomose, filariose, parasitoses por helmintos e 
protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Controle de infecções hospitalares. Síndrome da 
imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos, antivirais e antifungicos. Sistema de agravos 
notificáveis. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em 
choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e 
tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação.  Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
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Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção 
Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, 
normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas 
de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de 
atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que 
divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 
Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e 
organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.17. Médico Nefrologista: Nefrologia: Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, 
acometimento túbulo-intersticial. Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal 
crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação cárdio-vascular. Insuficiência renal aguda: laboratório 
e tratamento intensivo. Insuficiência renal crônica: tratamento conservador. Doença óssea. Tratamento dialítico: 
hemodiálise, CAPD e peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido-base. Insuficiência 
renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças túbulo-intersticiais. Erros metabólicos. Transplante 
renal: acompanhamento pré e pós-transplante. Laboratório e patologia renal. Laboratório de análises clínicas. 
Histologia das doenças renais. Treinamento nefro-urológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. 
Tumores renais. Síndrome hemolítico-urêmica. Síndrome hepato-renal. Síndrome nefrótica. Colageneses. Nefrites 
intersticiais.  Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em 
choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e 
tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção 
Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, 
normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde 
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da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; 
Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de 
saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes 
Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.18. Médico – Área de Atuação: Neurologista Pediátrico: Neurologia: Anatomia e Fisiologia do Sistema 
Nervoso Central e Periférico; Patologia e Fisiopatologia dos Transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico; 
Semiologia neurológica; Noções em Neuropsicologia; Neurologia do trauma e Urgências em neurologia; Indicações e 
interpretações da propedêutica armada em neurologia; Líquor, Neuroimagem, Estudos neurofisiológicos 
Eletroencefalograma, Eletroneuromiografia e Potenciais evocados, Medicina Nuclear aplicada à neurologia. 
Neurologia Pediátrica: Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. 
Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. 
Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças neurocutâneas. Tumores do SNC. Hipertensão 
intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. 
Cefaléias. Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas heredodegenerativas. Ataxias agudas. Infecções 
congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes. 
Comas. Traumatismo crâniencefálico. Acidentes vasculares celebrais na infância. Comprometimento neurológico em 
doenças sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. Morte encefálica. Urgências e emergências: 
reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local 
do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória 
aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Rastreamento de 
doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: 
controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação 
Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção 
Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 
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5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. Disponível 
em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.19. Médico Neurologista: Neurologia: Anatomia e Fisiologia do Sistema Nervoso Central e Periférico; Patologia 
e Fisiopatologia dos Transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico; Semiologia neurológica; Noções em 
Neuropsicologia; Neurologia do trauma e Urgências em neurologia; Indicações e interpretações da propedêutica 
armada em neurologia; Líquor, Neuroimagem, Estudos neurofisiológicos Eletroencefalograma, Eletroneuromiografia e 
Potenciais evocados, Medicina Nuclear aplicada à neurologia. Neurologia Pediátrica: Exame neurológico do recém-
nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica. 
Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças 
neurocutâneas. Tumores do SNC. Hipertensão intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. 
Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. Cefaléias. Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas 
heredodegenerativas. Ataxias agudas. Infecções congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. 
Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes. Comas. Traumatismo crâniencefálico. Acidentes vasculares celebrais 
na infância. Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. 
Morte encefálica. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente 
em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico 
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de 
saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: 
Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. 
Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde 
Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel 
do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes 
do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; 
Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS 
e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e 
garantias fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 
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5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.20. Médico Ortopedista e Traumatologista: Traumatologia/Ortopedia: Sistema músculo-esquelético. Estrutura 
do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. Estrutura do tecido 
cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração 
inflamatória. Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. 
Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos 
longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares. Artritepiogenica, 
osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. 
Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças 
osteometabólicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação 
do quadril e da coluna cervico-toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do 
membro superior e inferior em adultos e crianças. ATLS vias de acesso cirúrgico.  Urgências e emergências: 
reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local 
do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória 
aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas 
médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. 
Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação.  Doenças de 
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código 
de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: 
Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício 
da profissão. Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; 
Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra 
referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 
2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios 
fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 
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6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.21. Médico Otorrinolaringologista: Otorrinolaringologia: Anatomofisiologia clinica das fossas e seios 
paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da 
laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 
audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios 
paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da 
laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial 
periférica. Afecções benignas do pescoço. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e 
tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao 
paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas 
agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e 
tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para 
realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. 
Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. 
Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças 
de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção 
Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; 
Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa 
Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de 
SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra 
referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 
2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.22. Médico Pediatra: Pediatria: Condições de Saúde da Criança Brasileira. Organização da atenção à criança. 
Alimentação da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização. Crescimento e 
desenvolvimento. Desnutrição proteico-calórica. Anemias na infância. Diarreia aguda e crônica na criança. 
Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no trato geniturinário na criança. Doenças 
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autoimunes e colagenoses na criança.  Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses 
intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na 
criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. Patologias 
cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacidose 
diabética. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Abordagem da criança politraumatizada. Síndrome de 
Maus-tratos. Estatuto da criança e do adolescente, Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: 
obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças 
da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido 
conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da 
paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológico-psiquiátricas: avaliação do paciente 
neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaléias. 
Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. 
Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. 
Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de 
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código 
de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar.  Politicas de Saúde: 
Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício 
da profissão. Papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; 
Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra 
referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 
2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios 
fundamentais, direitos e garantias fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
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17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 
contenham os conteúdos indicados. 

 
2.2.23. Médico Pneumologista: Pneumologia: Asma. Tabagismo. TEP (Tromboembolismo pulmonar) e Hipertensão 
Arterial Pulmonar. Avaliação de risco cirúrgico. Infecções respiratórias bacterianas e virais. Infecções respiratórias: 
tuberculose, micose e outras. Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias 
supurativas. Ventilação mecânica. Avaliação funcional pulmonar. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais 
difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbio respiratórios do sono. Anatomia pulmonar; Fisiologia 
pulmonar; Semiologia do aparelho respiratório. Noções de função pulmonar; Conhecimentos de métodos de imagem 
torácica. Noções de diagnósticos não invasivos; Tosse; Dispnéia; Risco cirúrgico pulmonar; DPOC (Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica); Asma brônquica; Discinesia de laringe; Aspergilose broncopulmonar alérgica. Noções 
de antimicrobianos nas infecções pulmonares; Infecções de vias aéreas superiores; Pneumonias; Abscesso 
pulmonar; Tuberculose pleuro-pulmonar; Micoses pulmonares; Nódulo pulmonar solitário; Carcinoma broncogênico; 
Outras neoplasias de pulmão; Metástases torácicas; Tumores de mediastino e demais patologias mediastinais. 
Doenças intersticiais; Doenças respiratórias ocupacionais; Alterações circulatórias do pulmão / Tromboembolismo 
pulmonar; Síndromes pulmonares eosinofílicas; Sarcoidose; Manifestações pulmonares nas colagenoses; Derrames 
pleurais e Pneumotórax; Empiema Pleural; Mesotelioma pleural; Bronquiectasias; Pneumopatias nos 
imunocomprometidos; Manifestações pulmonares na AIDS; Distúrbios respiratórios do sono; Insuficiência respiratória. 
Noções de Ventilação mecânica aplicadas nas diversas patologias pulmonares Síndrome de desconforto respiratório 
agudo; Traumatismos torácicos. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento 
inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
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14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 

UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  
17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.24. Médico Coloproctologista: Cirurgia videolaparoscópica. Diagnóstico das doenças do cólon, reto e canal 
anal. Exame abdominal e proctológico. Colonoscopia. Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia 
computadorizada, Ressonância magnética, Ultrassonografia endo-retal, Pet-scan. Doença hemorroidária. Criptite e 
papilite. Abscesso ano-retal. Fissura anal. Fístula anal. Hidroadenite supurativa. Doença pilonidal sacro-coccígea. 
Prurido anal. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência 
de reto. Doenças dermatológicas perianais. Incontinência anal. Abdômen agudo em coloproctologia. Obstrução 
intestinal. Traumatismo abdominal. Lesões do cólon, reto, canal anal e períneo. Princípios fundamentais de 
oncologia. Bases da cirurgia oncológica: quimioterapia, radioterapia, imunoterapia no câncer do cólon, reto, canal 
anal e margem anal. Neoplasia maligna do cólon, reto e canal anal. Tumores neuro endócrinos e estromais. 
Megacólon congênito e adquirido. Enterocolopatias parasitárias. Doenças inespecíficas do cólon e do reto. Doenças 
específicas do cólon e do reto. Doença isquêmica do cólon e do reto. Doença diverticular dos cólons. Ectasias 
vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. Alteração do hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável. Dietas 
em colopatias. Vólvulo do cólon. Complicações actínicas no intestino delgado, cólon e reto. Fístula Reto-vaginal. 
Tumores retro-retais. Procedimentos ambulatoriais. Preparação pré-operatória, manejo cirúrgico e pós-operatório. 
Videolaparoscopia colo-retal. Síndrome da Úlcera solitária do reto. Endometriose. Proctalgia Fugax.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
2. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Guia de Bolso. Brasília-DF: Ministério da 

Saúde, 2010.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Gabinete Ministerial. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª Edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  

6. BRASIL. Portal da saúde – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
7. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.  
8. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica e Resoluções do Conselho Federal de Medicina.  
9. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial: Condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências. 4ª 

Edição. Porto Alegre: Artmed, 2013.  
10. FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010.  
11. GOLIN, Valdir; SPROVIERI, Sandra Regina Schwarzwälder. Condutas em Urgências e Emergências para o 

Clínico. 2ª Edição. São Paulo: Editora Atheneu, 2012.  
12. GUSSO, Gustavo. LOPES, José Mauro Ceratti. Tratado de Medicina de Família e Comunidade: princípios, 

formação e prática. Porto Alegre: Artmed, 2012.  
13. GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006.  
14. KAPLAN, H. I.; SADOCK, B. Compêndio de psiquiatria. 9.ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2007.  
15. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008.  
16. LIMA, Darcy Roberto. Manual de farmacologia clínica, terapêutica e toxicológica. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2004.  
17. LONGO, Dan L. et al. Manual de Medicina de Harrison. 18ª edição. Porto Alegre: AMGH, 2013.  
18. NICOLL, Diana et al. Manual de Exames Diagnósticos. 6ª edição. Porto Alegre: AMGH, 2014.  
19. PAIM, Jairnilson Silva. ALMEIDA-FILHO, Naomar de. Saúde Coletiva: Teoria e Prática. Rio de Janeiro: MedBook, 

2014.  
20. PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.  
21. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006.  
22. ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.  
23. SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D. et al. Procedimentos em emergência. São Paulo: Manole, 2012.  
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24. STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino, organizadores. Clínica Médica consulta rápida. 4ª Edição. Porto 
Alegre: Artmed, 2013.  

25. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 
contenham os conteúdos indicados. 

 
2.2.25. Médico – Área de Atuação: Psiquiatra da Infância e Adolescência: Psiquiatria: Delirium, demência, 
transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas. 
Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente 
e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-compulsivo 
e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Outros 
transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. 
Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos 
dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não 
adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e 
emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados 
ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. 
Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos.  
Classificação em psiquiatria.  Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial 
do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. 
Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo 
da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia 
de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e 
drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Papel do médico na Estratégia de 
Saúde da Família.  Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à 
informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em 
serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as 
diretrizes Operacionais do referido pacto. Constituição Federal: princípios fundamentais, direitos e garantias 
fundamentais, organização do estado e organização dos poderes.  
Referências Bibliográficas: 
1. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático. 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-entendendo-o-sus-2007.pdf>. 
4. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-completo-190911.pdf>. 

5. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Disponível em: 
<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

7. CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
8. DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas Em Evidências. Artmed. 
9. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
10. FOCHESATTO, L.; ELVINO, B. Medicina Interna: na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
11. HAMMER, G. D.; MCPHEE, S. J. Fisiopatologia da doença: uma introdução à medicina clínica. 7ªed. Porto Alegre: 

Artmed, 2015. 
12. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008. 
13. MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 
14. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
15. PUBLICAÇÕES referentes a especialidade médica. 
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16. STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 
UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

17. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 
contenham os conteúdos indicados. 

 
2.2.26. Médico Radiologista: Radiologia: Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação 
de imagem radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia computadorizada 
e da ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro-pulmonares. Massas 
torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do 
aparelho digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em 
pediatria. Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho urinário. Massas renais. Trauma renal. Estudo contrastado. 
Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo-esquelético. Imagenologia das lesões osteomuscCIRUular 
articulares. Doenças inflamatórias. Massas tumoriais. Coluna vertebral. Crânio e face (órbita e seios da face). 
Primeiros socorros. Choque anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. 
Mamografia. Técnicas de posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia intervencionista. 
Densitometria óssea. Sistema cardiovascular. Bases físicas da ultra-sonografia. Urgências e emergências: 
reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local 
do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das 
síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. 
Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas 
médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. 
Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de 
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código 
de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. Políticas de Saúde: 
Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício 
da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de 
Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; 
Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.27. Médico Reumatologista: Reumatologia: Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em 
reumatologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas morfológicas e funcionais das articulações. Auto- 
imunidade. Auto-anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes moles. Fibromialgia. Lombalgias. 
Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatias microcristalinas. Artrites infecciosas. Artrites secundárias a 
doenças crônicas. Artrite reumatóide. Espondilite anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. Artrite das 
Doenças Intestinais Inflamatórias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo antifosfolípide. Doença do Still do adulto. 
Reumatismo crônico da infância e adolescência. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de 
Sjögren. Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias. 
Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. 
Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e 
tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
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de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção 
Hospitalar. Políticas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, 
normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde 
da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; 
Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de 
saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes 
Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.28. Médico – Área de Atuação: Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia: Ginecologia: Anatomia dos 
órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do 
aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Cito genética. 
Dismenorréia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade 
conjugal. Incontinência urinária na mulher. Imagem: Métodos de Imagem: Formação da imagem, modos de imagem, 
qualidade da imagem e ajustes básicos; artefatos, padronização do exame, embriologia do aparelho reprodutor, 
anatomia pélvica comparada, aspectos ecográficos normais, ciclomenstrual, malformações Müllerianas. Patologias 
anexiais: cistos ovarianos disfuncionais, processos inflamatórios, endometriose, neoplasias ovarianas e diagnósticos 
diferenciais. Anatomia sonográfica fetal: segmento cefálico, segmento torácico, segmento abdominal, membros, 
coluna vertebral, genitais. Datação gestacional, análise conceitual de curvas de crescimento, conceito de variação 
biológica, biometria fetal no primeiro trimestre, biometria fetal no segundo e terceiro trimestres, definição de idade e 
peso, exercícios práticos, gemelaridade. Malformações fetais: segmento cefálico, coluna vertebral, segmento torácico, 
segmento abdominal, membros, m arcadores US de aneuploidias. Abortamento, neoplasia trofolástica gestacional, 
gestação ectópica, avaliação do líquido amniótico, avaliação placentária, restrição de crescimento intra-uterino, 
avaliação da vitalidade fetal. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do 
paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. 
Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo 
da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia 
de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e 
drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, 
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Políticas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do 
médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do 
SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; 
Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS 
e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. Lei N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação 
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2. da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
3. BRASIL. Portaria no 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
4. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você. 
5. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. 
6. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3a edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
7. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22a edição – 2006. 
8. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6o edição – 2006. 
9. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14a edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
10. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
 
2.2.29. Médico Urologista: Urologia: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico 
urológico. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e 
malignas do sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 
Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças 
específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção 
erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante renal. Urgências e 
emergências: Reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e 
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento 
inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência 
respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. 
Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. 
Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e 
vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção 
Hospitalar. Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, 
normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde 
da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; 
Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de 
saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 consolidação do SUS e aprova as diretrizes 
Operacionais do referido pacto.  
Referências Bibliográficas: 
1. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
2. BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
3. BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e Prevenção; Saúde Para Você.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus.  
5. BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 

Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
6. PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006. 
7. DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 2006. 
8. KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. Editora: GUANABARA – 2007/2008 
9. Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 
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ANEXO III – Requerimento para pessoas com necessidades especiais e condições especiais para dia de 
prova 

 
Nome do candidato: ____________________________________________________ 

 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: _______________________________ 

 
(   ) Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
(   ) Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme legislação. 
 
Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 
(   ) Uso de lupa 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Leitura Labial 
(   ) Sala para Amamentação 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Tempo adicional de 01 (uma) hora 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(  ) Aplicação de provas após o pôr-do-sol por motivos de convicção religiosa (para candidatos 
guardadores do sábado, mediante declaração emitida e assinada pela autoridade religiosa, aplicada 
somente a provas que ocorram nos sábados).  
(   ) Outra adaptação: Qual?______________________________________________________________ 
Motivo/Justificativa:_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ______________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: _______________________________ (CRM: ____________) 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com o 

disposto no Edital de Abertura. 
 
 
 

___________________, _____ de ______________de 2019. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV – Modelo do Comprovante de Cadastramento no Cadastro Único 

 

 
***Este é um exemplo do Comprovante de Cadastramento no Cadastro Único a ser obtido pelo próprio candidato no 
endereço eletrônico do Consulta Cidadão – Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social: 
<https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/>. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


